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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTROS DE PREÇOS  

CONFORME A LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

83/2026 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI/RS 

 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ 2.930.638,20 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 06/07/2026 às 8h30m (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2026 

 

(Processo Administrativo n° 83/2026) 

 

 

O Município de Panambi/RS, com sede na Avenida Konrad Adenauer, nº 1870, Bairro 

São Jorge, inscrita no CNPJ sob o nº 88.702.089/0001-89, representado pelo Sr. Gustavo Cavalheiro, 

Prefeito de Panambi/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 

interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor 

preço, objetivando o fornecimento futuro dos bens descritos nesse edital e seus anexos, e nos termos 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais 34/2022, 51/2022, 37/2023 e 158/2023 e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO:  

1.1. O objeto da presente licitação é para registro de preços de materiais e equipamentos de 

informática, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, Termo de 

Referência (ANEXO I) e demais anexos. 

1.2. A licitação será dividida em item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 

seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

https://elicita.atende.net, para o cadastramento das propostas. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 
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2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. A participação desta licitação implica na aceitação e submissão a todas as Cláusulas deste Edital 

e seus anexos. 

 

2.7. Não poderão disputar a licitação:  

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a eles relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do Município de Panambi, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.14. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

3. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar (ANEXO II), ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2. ou 3.4. sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.8. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão 

do pregão, estabelecida no preâmbulo desse Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa 

do item ofertados, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores 

unitários e totais dos itens. 

4.2.1. As propostas deverão, preferencialmente, conter o código de barras do objeto ofertado. 

4.2.2. O descumprimento do disposto no subitem 4.2.1. não motivará a desclassificação da proposta. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, na elaboração da proposta, mão de obra, 

materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução dos serviços, desde que não 

se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto da licitação. 

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.9. Respeitadas as demais cláusulas contidas neste Edital e no Termo de Referência anexo, a 

apresentação das propostas terá forma livre, não sendo exigida nenhuma formalidade superior às 

previstas neste Edital e no Termo de Referência. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 da Constituição do Estado do 

Rio Grande do Sul, cumulado com o artigo 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.11. Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado por item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

livre. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. O envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.15.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, salvo o disposto no artigo 44 da Lei 

Complementar 123/2006. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, conforme art. 25 do Decreto Municipal nº 034/2022, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no Município;                     

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.19.2.2. Empresas estabelecidas no Estado do Rio Grande do Sul; 

5.19.2.3. Empresas brasileiras; 

5.19.2.4. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.5. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20. Sem prejuízo do disposto no item 5.22.2., será estabelecida margem de preferência de até 10% 

(dez por cento) sobre o valor dos bens manufaturados, reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, 

conforme art. 20, Decreto Municipal nº 034/2022.   

5.21. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, o 

pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado lance mais vantajoso, visando a que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento estabelecido, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital.  

5.22. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.22.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.22.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos necessários e suficientes para demostrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, que serão: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

c)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda (CNPJ); 

d) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

g) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

i)Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física. 

j) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

k) Certidões ou atestados que demonstrem capacidade operacional no fornecimento de bens similares, 

equivalente ou superior 

7.2. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração da Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação, atestando a inexistência de 
circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório (modelo ANEXO III); 

b) Declaração firmada pelo licitante, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal de 1988 (modelo ANEXO IV). 

c) Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor 

público da Prefeitura Municipal de Panambi (modelo ANEXO V). 

d) Declaração de que a Empresa Licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. (modelo ANEXO VI). 

7.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
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habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia. 

7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação 

(ANEXO VI), e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.12. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.12.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

7.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.15. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI – RS 

SECRETARIA DA FAZENDA 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Página 13 de 20 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI: Av. Konrad Adenauer, 1870, Bairro São Jorge, Panambi – RS. CEP 98.280-000 
CNPJ: 88.702.089/0001-89 – Home Page: www.panambi.rs.gov.br 

Telefone: (55) 3376-9100. Setor Licitações (55) 3376-9110. E-mail: licita@panambi.rs.gov.br 

 

 

 

 

7.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.16.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.16.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

7.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhando à autoridade competente, devidamente informados, quando mantiver a sua decisão. 

8.5.1. A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento do recurso.   

8.5.2. A petição de recurso dirigida à autoridade competente, por intermédio do pregoeiro, deverá 

ser fundamentada e encaminhada eletronicamente por meio do sistema em que foi realizada a 

disputa; 

8.5.3. O recurso será conhecido pelo pregoeiro, se for tempestivo, se estiver fundamentado conforme 

as razões manifestadas no final da sessão pública, se estiver de acordo com as condições deste Edital 

e se atender as demais condições para a sua admissibilidade. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico, 

local onde acontecerá o Pregão Eletrônico. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

9.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1.O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

10.1.1. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, salvo nos casos 

previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d, da Lei 14.133/2021. 

10.1.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da 

vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado. 

10.2. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
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I - descumprir as condições da ata de registro de preços;  

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou  

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 
1º de abril de 2021.  

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.2.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

11.1.6. Fraudar o Procedimento  

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.7.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos fornecedores as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recolhida no prazo máximo de dez dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2. e 11.1.3., a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.4.3. Para as infrações previstas no item 11.1.9 serão aplicadas as penas de multa previstas na 

legislação específica (Lei nº 12.846, de 2013), sem prejuízo da cumulação com outras sanções por 
infração à Lei nº 14.133/2021. 

11.5. Incidirá multa de mora de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de quinze dias corridos. 

11.5.1. A multa de mora será de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o limite máximo de 30%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação. 

11.5.2. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.5.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração a converta em multa 
compensatória e promova a extinção do contrato com a aplicação cumulativa de outras sanções. 

11.5.4. A multa compensatória será de 15% por cento sobre o valor do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 

11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
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item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

em favor do Município de Panambi, nos termos do art. 90 §5º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

11.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.15. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, Lei 14.133/2021). 

11.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, Lei 14.133/2021). 

11.17. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, Lei 14.133, de 2021) 

11.19. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, Lei 14.133, de 2021). 

11.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, Lei 14.133, 

de 2021). 
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11.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.22. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA FISCALIZAÇÃO  

12.1. A Prefeitura, fiscalizará o objeto contratado solicitando à contratada, sempre que achar 

conveniente, informações do seu andamento. 

12.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a 

perfeita entrega do item em todos os termos e condições. 

12.3. A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade de fornecimento. 

12.4. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento de cada uma das etapas da ata, 

em especial quanto à quantidade e qualidade dos itens fornecidos, fazendo cumprir a lei e as 

disposições do presente edital. 

12.5. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento da ata, a fiscalização tomará as 

providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas na 

presente ata e na Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO 

13.1. O adjudicatário obriga-se a manter situação regular junto aos órgãos mencionados no item 6.1. 

13.2. Se a Administração Pública relevar o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer 

obrigações do adjudicatário, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou 

prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão 

ou tolerância houvesse ocorrido. 

13.3. O adjudicatário deverá também atender às obrigações previstas no Contrato e as demais 

obrigações específicas ao objeto contratual estabelecidas pelo presente edital, termo de referência e 

seus anexos. 

13.4. Durante a vigência da ata de registro de preço, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

14.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no 

local que se realizar o Pregão Eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15.  DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

15.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

15.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

15.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

15.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

15.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos.   

15.9. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

15.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

15.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pelo Pregoeiro. 

16.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

16.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no portal do Município de Panambi/RS e no portal utilizado para realizar o Pregão 

Eletrônico. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste edital os seguintes 

anexos, cujos teor vincula totalmente os interessados:   

Anexo I - Termo de referência;   

Anexo II– Declaração de enquadramento da licitante na lei complementar 123/2006;   

Anexo III – Declaração da inexistência de fatos impeditivos à habilitação;   

Anexo IV – Declaração de empregador e compromisso da não contratação de menores;   

Anexo V – Declaração de inexistência de servidor público municipal nos quadros da empresa;   

Anexo VI – Declaração de cumprimento da exigência de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitação da previdência social;   

Anexo VII – Ata de Registro de Preços.    

Panambi, 22 de junho de 2026 

 

 

Gustavo Cavalheiro 

Prefeito  
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TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de  R$ 2.930.638,20 (dois milhões novecentos e trinta, 
seiscentos e trinta e oito reais e vinte centavos) conforme custos unitários descritos na tabela 
abaixo: 

 
 

 

ITEM 

 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

 
UNIDADE DE 

MEDIDA  

QUANT.
MIN 

QUANT.
MÁX 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
1. 

COMPUTADOR 1 COM PROCESSADOR DE ARQUITETURA DE 10 
NM OU MAIS AVANÇADA, MÍNIMO 6 NÚCLEOS FÍSICOS E 12 
THREADS, FREQUÊNCIA BASE  3,5 GHz E TURBO  4,4 GHz, 
CACHE L3  18 MB, TDP  125 W, COMPATÍVEL COM 
INSTRUÇÕES AVX2 E AES-NI. PLACA-MÃE NO FORMATO ATX 
OU MATX, CHIPSET COMPATÍVEL COM O PROCESSADOR 
ESPECIFICADO, MÍNIMO 2 SLOTS DDR4 3200 MHz (EXPANSÍVEL 
ATÉ 64 GB), 1× SLOT M.2 PCIE NVME 3.0 OU SUPERIOR, 4× 
PORTAS USB 3.2 GEN1/GEN2, 1× HDMI 2.0, 1× VGA, 1× LAN 
GIGABIT, ÁUDIO 7.1 CANAIS. MEMÓRIA RAM: 16 GB DDR4 (2× 
8 GB) OU (1X 16 GB) 3200 MHz, CL16 OU INFERIOR. 
ARMAZENAMENTO: SSD NVME PCIE 3.0 OU SUPERIOR, 
CAPACIDADE MÍNIMA 500 GB, LEITURA SEQUENCIAL  3.000 
MB/S, GRAVAÇÃO  2.000 MB/S, TBW  300 TB, MTBF  1,5 
MILHÃO DE HORAS. FONTE ATX 500 W REAIS CERTIFICADA 80 
PLUS BRONZE OU SUPERIOR, PFC ATIVO  0,9, PROTEÇÕES 
OVP/UVP/SCP/OPP/OTP. SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 
11 PRO 64 BITS LICENCIADO E PRÉ-INSTALADO. GARANTIA: 
MÍNIMA DE 3 ANOS ON-SITE OU BALCÃO, COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA AUTORIZADA NO BRASIL. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Und 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 4.169,75 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 416.975,00 

2. 
COMPUTADOR 2 COM PROCESSADOR DE ARQUITETURA DE 
7NM OU MAIS AVANÇADA, MÍNIMO 8 NÚCLEOS FÍSICOS E 16 
THREADS, FREQUÊNCIA BASE 4,0GHZ E TURBO 4,6GHZ, CACHE 
L3 24MB, TDP 125W, COMPATÍVEL COM INSTRUÇÕES AVX2 E 
AESNI. PLACA MÃE NO FORMATO ATX OU MATX, CHIPSET 
COMPATÍVEL COM O PROCESSADOR ESPECIFICADO, MÍNIMO 4 
SLOTS DDR4 3200MHZ (EXPANSÍVEL ATÉ 128GB), 1× SLOT M.2 
PCIE NVME 4.0, 6× PORTAS USB 3.2 (MÍNIMO 2× GEN2 
10GBPS), 2× PORTAS THUNDERBOLT 4 (40GBPS), 1× LAN 
GIGABIT OU SUPERIOR, ÁUDIO 7.1 CANAIS, SAÍDAS HDMI 2.0, 
DISPLAYPORT E VGA. MEMÓRIA RAM: 16GB DDR4 (1×16GB) 
3200MHZ, CL16 OU INFERIOR, DUAL CHANNEL, GARANTIA 

 

 

 

und 

 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 5.164,50 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 516.450,00 
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VITALÍCIA. ARMAZENAMENTO: SSD NVME PCIE 4.0, 
CAPACIDADE MÍNIMA 1TB, LEITURA SEQUENCIAL 3.500MB/S, 
GRAVAÇÃO 3.000MB/S, TBW 600TB, MTBF 1,5 MILHÃO DE 
HORAS. FONTE: ATX 500W REAIS, CERTIFICAÇÃO 80PLUS 
BRONZE OU SUPERIOR, PFC ATIVO 0,9, PROTEÇÕES 
OVP/UVP/SCP/OPP/OTP. SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 
11 PRO 64BITS LICENCIADO E PRÉ-INSTALADO. GARANTIA: 
MÍNIMA DE 3 ANOS ONSITE OU BALCÃO, COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA AUTORIZADA NO BRASIL. 
 

3. 
NOBREAK 1500VA / POTÊNCIA ATIVA MÍNIMA 1.050W, 
TECNOLOGIA LINE INTERACTIVE, FORMA DE ONDA SENOIDAL 
PURA NA SAÍDA, FATOR DE POTÊNCIA 0,7, TENSÃO DE 
ENTRADA BIVOLT AUTOMÁTICA (115/220V), FREQUÊNCIA 
60HZ ±5%, SEIS ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO, 8 TOMADAS DE 
SAÍDA PADRÃO NBR14136 (TODAS ENERGIZADAS), PROTEÇÃO 
CONTRA SOBRECARGA, SUBTENSÃO, SOBRETENSÃO, CURTO-
CIRCUITO, SOBRE TEMPERATURA E DESCARGA PROFUNDA 
DAS BATERIAS, PORTA FUSÍVEL DE PROTEÇÃO DE ENTRADA 
AC. EQUIPADO COM 1 BATERIAS ESTACIONÁRIAS SELADAS 
VRLA AGM, 12V / 45AH , VIDA ÚTIL ESTIMADA 5 ANOS A 25°C, 
SUBSTITUÍVEIS PELO USUÁRIO. AUTONOMIA MÍNIMA DE 20 
MINUTOS A 50% DA CARGA NOMINAL (CONDIÇÕES DE TESTE: 
CARGA RESISTIVA, TEMPERATURA 25°C, FATOR DE POTÊNCIA 
0,7). EFICIÊNCIA 90% EM OPERAÇÃO COM REDE ELÉTRICA, 
TEMPO DE TRANSFERÊNCIA 4MS, COMPATÍVEL COM FONTES 
PFC ATIVO. CONFORMIDADE COM ABNT NBR15014, IEC62040 
E HOMOLOGAÇÃO ANATEL. INTERFACE USB OU RS232 COM 
SOFTWARE DE MONITORAMENTO INCLUSO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 2 ANOS. 

 

 

 

 

 

und 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 

80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.956,45 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 156.516,00 

4. 
SWITCH 16 GERENCIÁVEL COM 16 PORTAS RJ45 
10/100/1000MBPS, COMPATÍVEL COM OS PADRÕES IEEE 
802.3I, 802.3U, 802.3AB, 802.3X, 802.1Q E 802.1P. DEVE 
POSSUIR GERENCIAMENTO VIA INTERFACE WEB, CLI E SNMP 
V1/V2/V3. CAPACIDADE MÍNIMA DE CHAVEAMENTO DE 
32GBPS E TAXA DE ENCAMINHAMENTO DE 23.81MPPS. 
TABELA MAC COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 8.000 
ENDEREÇOS, BUFFER DE PACOTES DE NO MÍNIMO 4.1MB E 
SUPORTE A JUMBO FRAMES DE ATÉ 9KB. DEVE SUPORTAR 
VLANS 802.1Q (MÍNIMO DE 256), QOS POR 802.1P E DSCP, 
IGMP SNOOPING, PORT MIRRORING, LACP, STP/RSTP/MSTP, 
DHCP SNOOPING E ACLS. COMPATÍVEL COM IPV6 PARA 
GERENCIAMENTO, ACLS E QOS. GARANTIA MÍNIMA DE 36 
MESES, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO 
TERRITÓRIO NACIONAL. MANUAL EM PORTUGUÊS E 
CERTIFICAÇÕES CE/FCC OU EQUIVALENTES. 

 

 

    und 

 
 
 

1 

 
 

 
50 

 
 
 
 

R$ 1.194,50 

 
 
 
 

R$ 59.725,00 

5. 
TESTADOR DE CABOS DE REDE PROFISSIONAL, COMPATÍVEL 
COM CONECTORES RJ-45, RJ-11, BNC E USB, CAPAZ DE 
REALIZAR TESTES DE CONTINUIDADE, IDENTIFICAÇÃO DE MAU 
CONTATO, CABOS ABERTOS, EM CURTO, CRUZAMENTO DE 
PARES (CROSSOVER) E ATERRAMENTO (GROUNDING). DEVE 
PERMITIR VERIFICAÇÃO CLARA DA PINAGEM CORRETA DOS 
CABOS POR MEIO DE INDICADORES VISUAIS EM LED DE FÁCIL 
LEITURA, COM IDENTIFICAÇÃO INDIVIDUAL POR PAR. 
EQUIPAMENTO DEVE SER CAPAZ DE TESTAR CABOS JÁ 
INSTALADOS EM PATCH PANELS, ESPELHOS DE PAREDE OU 
TOMADAS DE REDE, COM EXTENSÃO MÁXIMA DE TESTE DE 
ATÉ 180 METROS. DEVE POSSUIR UNIDADE PRINCIPAL E 
REMOTA, COM ALIMENTAÇÃO POR BATERIA PADRÃO (9V OU 
EQUIVALENTE), BOTÃO DE ACIONAMENTO SIMPLES E 
FUNCIONAMENTO INTUITIVO, SEM NECESSIDADE DE 
SOFTWARE ADICIONAL. O PRODUTO DEVE SER NOVO, 
LACRADO DE FÁBRICA, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, 

 

 

 

 

   und 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 91,26 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 912,55 
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MANUAL EM PORTUGUÊS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
AUTORIZADA NO TERRITÓRIO NACIONAL. DEVE POSSUIR 
CERTIFICAÇÕES CE, FCC OU EQUIVALENTES, ASSEGURANDO 
CONFORMIDADE COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
SEGURANÇA E DESEMPENHO. 

 

6 
JOGO DE CHAVES DE PRECISÃO COM NO MÍNIMO 18 PEÇAS, 
COMPOSTO POR CHAVES DE FENDA SIMPLES, CHAVES 
PHILLIPS (FENDA CRUZADA), CHAVES TORX E CHAVES DE 
PRECISÃO. AS HASTES DEVEM SER FABRICADAS EM AÇO 
CROMO VANÁDIO TEMPERADO, COM PONTAS 
MAGNETIZADAS PARA FACILITAR O MANUSEIO DE 
PARAFUSOS. OS CABOS DEVEM SER ANATÔMICOS, 
FABRICADOS EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
REVESTIDOS COM BORRACHA ANTIDERRAPANTE PARA MAIOR 
CONFORTO E SEGURANÇA DURANTE O USO. O CONJUNTO 
DEVE INCLUIR VARIEDADE DE TAMANHOS ADEQUADOS PARA 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, 
INFORMÁTICA, CELULARES E OUTROS DISPOSITIVOS DE 
PRECISÃO. O ESTOJO ORGANIZADOR DEVE SER RÍGIDO OU 
SEMIRRÍGIDO, COM COMPARTIMENTOS INDIVIDUAIS PARA 
CADA PEÇA. O PRODUTO DEVE SER NOVO, LACRADO DE 
FÁBRICA, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, MANUAL EM 
PORTUGUÊS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO 
TERRITÓRIO NACIONAL. DEVE POSSUIR CERTIFICAÇÕES CE, FCC 
OU EQUIVALENTES, ASSEGURANDO CONFORMIDADE COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE E SEGURANÇA. 

 

 

 

 

 

 

 

und 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 132,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 662,50 

7 
NOTEBOOK ENGENHARIA COM PROCESSADOR DE 
ARQUITETURA DE 10NM, COM NO MÍNIMO 8 NÚCLEOS 
FÍSICOS E 16 THREADS, FREQUÊNCIA BASE MÍNIMA DE 3.0 GHZ 
E FREQUÊNCIA TURBO DE ATÉ 4.6 GHZ, COM CACHE 
INTELIGENTE DE 24 MB. MEMÓRIA RAM DDR4 COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 16 GB, FREQUÊNCIA DE 3200 MHZ, 
EXPANSÍVEL ATÉ 32 GB POR MEIO DE SLOT ADICIONAL. 
ARMAZENAMENTO INTERNO EM UNIDADE SSD NVME PCIE 4.0 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1 TB, GARANTINDO ALTA 
VELOCIDADE DE LEITURA E GRAVAÇÃO. TELA LED IPS DE 15,6 
POLEGADAS COM RESOLUÇÃO FULL HD (1920 X 1080), 
TRATAMENTO ANTIRREFLEXO E BRILHO MÍNIMO DE 300 NITS. 
PLACA GRÁFICA DEDICADA NVIDIA GEFORCE RTX 3050 COM 4 
GB DE MEMÓRIA GDDR6. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 
11 PRO PRÉ-INSTALADO E LICENCIADO. EQUIPADO COM 
WEBCAM HD 720P INTEGRADA, ADAPTADOR WIRELESS COM 
SUPORTE A WI-FI 6 (802.11AX) E BLUETOOTH 5.1. BATERIA 
INTERNA DE ÍONS DE LÍTIO COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 8 
HORAS EM USO MODERADO. O EQUIPAMENTO DEVE SER 
NOVO, LACRADO DE FÁBRICA, COM GARANTIA MÍNIMA DE 36 
MESES, MANUAL EM PORTUGUÊS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
AUTORIZADA NO TERRITÓRIO NACIONAL. DEVE POSSUIR 
CERTIFICAÇÕES CE, FCC OU EQUIVALENTES, ASSEGURANDO 
CONFORMIDADE COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE E SEGURANÇA. 

 

 

 

    und 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 

R$ 6.109,55 

 
 
 
 
 

R$ 305.477,50 

8. 
PROJETOR MULTIMÍDIA COM RESOLUÇÃO NATIVA MÍNIMA DE 
1920 X 1080 PIXELS (FULL HD), UTILIZANDO TECNOLOGIA DE 
PROJEÇÃO A LASER, LED OU 3LCD, COM VIDA ÚTIL DA FONTE 
DE LUZ DE NO MÍNIMO 20.000 HORAS EM MODO NORMAL 
OU EQUIVALENTE. O EQUIPAMENTO DEVE APRESENTAR 
BRILHO MÍNIMO DE 4000 LUMENS ANSI, TANTO PARA LUZ 
BRANCA QUANTO PARA LUZ DE COR, GARANTINDO PROJEÇÃO 
DE QUALIDADE EM AMBIENTES ILUMINADOS. O CONTRASTE 
DINÂMICO DEVE SER DE, NO MÍNIMO, 16.000:1, COM RAZÃO 
DE ASPECTO 16:9 E CAPACIDADE DE PROJEÇÃO DE IMAGENS 
ENTRE 30 E 300 POLEGADAS. DEVE PERMITIR INSTALAÇÃO EM 

 

 

 

und 

 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 

    30 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 5.490,33 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 164.709,75 
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TETO, MESA OU PAREDE, COM AJUSTE DE FOCO MANUAL OU 
AUTOMÁTICO E CORREÇÃO DE KEYSTONE HORIZONTAL E 
VERTICAL. O SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO DEVE SER EFICIENTE 
E SILENCIOSO, EVITANDO SUPERAQUECIMENTO E RUÍDOS 
EXCESSIVOS DURANTE O FUNCIONAMENTO. O PROJETOR 
DEVE POSSUIR, NO MÍNIMO, DUAS ENTRADAS HDMI, UMA 
PORTA USB TIPO A, UMA PORTA USB TIPO B OU TIPO C, E 
UMA PORTA DE REDE ETHERNET RJ45. A PRESENÇA DE 
CONECTIVIDADE SEM FIO, COMO WI-FI OU MIRACAST, SERÁ 
CONSIDERADA DIFERENCIAL. O EQUIPAMENTO DEVE SER 
COMPATÍVEL COM OS SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS, 
MACOS E LINUX, PERMITINDO A PROJEÇÃO DE VÍDEOS, 
IMAGENS E APRESENTAÇÕES EM ALTA DEFINIÇÃO. DEVE SER 
FORNECIDO NOVO, LACRADO DE FÁBRICA, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 36 MESES, MANUAL DE INSTRUÇÕES EM LÍNGUA 
PORTUGUESA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO 
TERRITÓRIO NACIONAL. O PRODUTO DEVE POSSUIR 
CERTIFICAÇÕES INTERNACIONAIS DE CONFORMIDADE, COMO 
CE, FCC, ROHS OU EQUIVALENTES, ASSEGURANDO PADRÕES 
MÍNIMOS DE SEGURANÇA, DESEMPENHO E QUALIDADE. NÃO 
SERÃO ACEITOS EQUIPAMENTOS COM RESOLUÇÃO INFERIOR 
A FULL HD, BRILHO INFERIOR A 4000 LUMENS ANSI OU QUE 
UTILIZEM LÂMPADAS CONVENCIONAIS COM VIDA ÚTIL 
INFERIOR A 20.000 HORAS. TAMBÉM SERÃO 
DESCLASSIFICADOS EQUIPAMENTOS GENÉRICOS, SEM MARCA 
RECONHECIDA OU SEM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NACIONAL. 

 

9. 
Filtro de linha com 6 tomadas no padrão brasileiro NBR 14136, 
equipado com proteção contra surtos de tensão e 
sobretensão, fusível de segurança e chave liga/desliga com 
indicador luminoso de funcionamento. O gabinete deve ser 
fabricado em plástico ABS de alta resistência, não propagante 
de chamas, com design compacto e estrutura reforçada. Deve 
possuir plugue e tomadas conforme norma NBR 14136, com 
corrente nominal mínima de 10A e tensão de operação bivolt 
(127V/220V), frequência de 50/60Hz e potência máxima de 
2000VA. O cabo de alimentação deve ter comprimento 
mínimo de 1,5 metro, ser tripolar, com bitola compatível com 
a corrente nominal e revestimento em material isolante 
conforme norma NBR 13249. O produto deve ser fornecido 
novo, lacrado de fábrica, com certificação compulsória do 
INMETRO visível no corpo do equipamento, garantia mínima 
de 12 meses e assistência técnica autorizada no território 
nacional. 

 

 

 

 

 

und 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 64,94 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  R$ 6.493,50 

10. 
FONE DE OUVIDO EMPRESARIAL COM FIO, MODELO 
MONAURAL (DE UMA ORELHA), COMPATÍVEL COM SISTEMAS 
WINDOWS, MACOS E LINUX, COM CONEXÃO USB TIPO A. O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR MICROFONE DIRECIONAL COM 
HASTE AJUSTÁVEL E TECNOLOGIA DE CANCELAMENTO DE 
RUÍDO AMBIENTE, GARANTINDO CAPTAÇÃO CLARA DA VOZ 
EM AMBIENTES CORPORATIVOS. DEVE POSSUIR CONTROLE DE 
VOLUME E FUNÇÃO MUTE DIRETAMENTE NO CABO OU NA 
CONCHA AURICULAR. A RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DOS ALTO-
FALANTES DEVE SER DE 100 HZ A 10 KHZ, COM IMPEDÂNCIA 
MÍNIMA DE 32 OHMS E SENSIBILIDADE DE 100 DB ± 3 DB. O 
MICROFONE DEVE TER SENSIBILIDADE DE -38 DBV/PA ± 4 DB E 
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA ENTRE 200 HZ E 6 KHZ. O CABO 
DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,8 METRO, COM 
REVESTIMENTO RESISTENTE E CONECTOR MOLDADO USB TIPO 
A. A ESTRUTURA DEVE SER LEVE E ERGONÔMICA, COM ARCO 
DE CABEÇA AJUSTÁVEL E ALMOFADA REVESTIDA EM ESPUMA 
OU COURO SINTÉTICO DE ALTA DENSIDADE, GARANTINDO 
CONFORTO DURANTE O USO PROLONGADO. O PRODUTO 
DEVE SER FORNECIDO NOVO, LACRADO DE FÁBRICA, COM 

 

 

 

 

 

 

und 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 168,88 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 13.150,00 
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GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, MANUAL EM PORTUGUÊS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO TERRITÓRIO 
NACIONAL. DEVE POSSUIR CERTIFICAÇÕES CE, FCC E ANATEL, 
ASSEGURANDO CONFORMIDADE COM PADRÕES 
INTERNACIONAIS DE SEGURANÇA, DESEMPENHO E 
COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA. 

 

11. 
MOUSE COM FIO, COM CONEXÃO USB 2.0 OU SUPERIOR, 
PADRÃO PLUG AND PLAY, DISPENSANDO INSTALAÇÃO DE 
DRIVERS. DEVE POSSUIR SENSOR ÓPTICO DE ALTA PRECISÃO 
COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1000 DPI, GARANTINDO 
RASTREAMENTO FLUIDO E CONFIÁVEL EM DIFERENTES 
SUPERFÍCIES. O DESIGN DEVE SER AMBIDESTRO E 
ERGONÔMICO, ADEQUADO PARA USO PROLONGADO POR 
USUÁRIOS DESTROS E CANHOTOS, COM ESTRUTURA LEVE, 
RESISTENTE E SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE. O MOUSE DEVE 
CONTAR COM NO MÍNIMO TRÊS BOTÕES FUNCIONAIS 
(ESQUERDO, DIREITO E BOTÃO CENTRAL COM ROLAGEM), 
COM DURABILIDADE MÍNIMA DE 3 MILHÕES DE CLIQUES POR 
BOTÃO. O CABO DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,8 
METROS, COM REVESTIMENTO FLEXÍVEL E RESISTENTE A 
TORÇÕES. O PRODUTO DEVE SER COMPATÍVEL COM OS 
SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS, LINUX E MACOS, E 
APRESENTAR PESO MÁXIMO DE 100G. DEVE SER FORNECIDO 
NOVO, LACRADO DE FÁBRICA, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA EM TERRITÓRIO 
NACIONAL. O FABRICANTE DEVE POSSUIR CERTIFICAÇÃO ISO 
9001 OU EQUIVALENTE, E O FORNECEDOR DEVERÁ 
APRESENTAR FICHA TÉCNICA OFICIAL COMPROVANDO TODAS 
AS CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS. SERÃO ACEITOS MODELOS 
EQUIVALENTES OU SUPERIORES AOS SEGUINTES: LOGITECH 
M100, INTELBRAS MCI 20 OU PHILIPS SPK7207BL/78, OU 
SIMILARES COM QUALIDADE COMPROVADA. 

 

 

 

 

 

 

 

und 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

150 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 63,27 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 9.490,50 

12 
NOTEBOOK COM PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO, 
MÍNIMO INTEL CORE I5 DE 12ª GERAÇÃO OU AMD RYZEN 5 
SÉRIE 5000, LITOGRAFIA DE 10NM OU INFERIOR, COMPATÍVEL 
COM WINDOWS11 OU SUPERIOR, MEMÓRIA RAM MÍNIMA DE 
8GB DDR4 COM FREQUÊNCIA DE 3200MHZ, EXPANSÍVEL PARA 
16GB OU MAIS VIA SLOT SODIMM, ARMAZENAMENTO EM 
UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO (SSD), PODENDO SER DO TIPO 
SATA OU NVME, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 480GB OU 
SUPERIOR, TELA LED IPS DE 15,6POLEGADAS, RESOLUÇÃO 
MÍNIMA FULLHD (1920×1080), ANTIRREFLEXO, BRILHO 
MÍNIMO DE 250NITS, WEBCAM INTEGRADA HD 720P, 
CONECTIVIDADE WIFI5 (802.11AC) OU SUPERIOR, 
BLUETOOTH5.0+, ETHERNET GIGABIT COM CONECTOR RJ45, 
NO MÍNIMO 3 PORTAS USB, SENDO 1 ENERGIZADA, 1 SAÍDA 
HDMI, LEITOR DE CARTÕES 4×1, ÁUDIO ESTÉREO INTEGRADO, 
MICROFONE EMBUTIDO, ENTRADA E SAÍDA DE ÁUDIO, 
TECLADO PADRÃO ABNT2 COM IMPRESSÃO PERMANENTE, 
PESO MÁXIMO DE 2,3KG, BATERIA DE ÍONS DE LÍTIO COM NO 
MÍNIMO 4 CÉLULAS E AUTONOMIA DE 6HORAS, BIOS 
ATUALIZÁVEL VIA FLASH COM INTERFACE EM PORTUGUÊS, 
EQUIPAMENTO NOVO E LACRADO, COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 12MESES, ASSISTÊNCIA TÉCNICA NACIONAL E 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA OFICIAL DO FABRICANTE 
OBRIGATÓRIA. 

 

 

 

 

 

    und 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

70 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.978,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 278.460,00 

13. 
ROTULADOR ELETRÔNICO PORTÁTIL, CAPAZ DE IMPRIMIR 
ETIQUETAS AUTOADESIVAS EM DIVERSAS CORES, 
COMPATÍVEL COM FITAS DE 9MM E 12MM DE LARGURA, LEVE 
E DE FÁCIL TRANSPORTE, COM VISOR LCD E INTERFACE EM 
PORTUGUÊS. DEVE POSSUIR FUNÇÃO DE IMPRESSÃO DE DATA 
E HORA, MEMÓRIA INTERNA COM SÍMBOLOS PRÉ-
CARREGADOS, IMPRESSÃO EM ATÉ 2 LINHAS, RESOLUÇÃO 
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MÍNIMA DE 230DPI E ALTURA MÁXIMA DE IMPRESSÃO DE 
7MM. O DISPLAY DEVE EXIBIR NO MÍNIMO 8 CARACTERES POR 
LINHA, COM RETROILUMINAÇÃO OU CONTRASTE ADEQUADO 
PARA LEITURA. O CORTE DA FITA DEVE SER MANUAL, 
COMPATÍVEL COM FITAS DA FAMÍLIA "M TAPE" OU 
EQUIVALENTE, COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 8M POR 
CARTUCHO. DEVE OFERECER NO MÍNIMO 3 TIPOS DE FONTES, 
6 TAMANHOS DE CARACTERES, 9 ESTILOS DE FORMATAÇÃO, 
71 SÍMBOLOS, FUNÇÃO DE REPETIÇÃO DE IMPRESSÃO DE ATÉ 
9 CÓPIAS E OPÇÃO DE IMPRESSÃO VERTICAL. ALIMENTAÇÃO 
POR BATERIA RECARREGÁVEL VIA USB OU ADAPTADOR DE 
ENERGIA COMPATÍVEL, COM AUTONOMIA ADEQUADA PARA 
USO PORTÁTIL. EQUIPAMENTO NOVO, LACRADO, COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12MESES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NACIONAL. 

 

 

und 

 
 
 

1 

 
 
 

10 

 
 
 
 
 

R$ 412,57 

 
 
 
 
 

R$ 4.125,70 

14. 
ORGANIZADOR DE CABOS ESPIRAL, DIÂMETRO: 19MM, 
MATERIAL: PEBD, COR: BRANCO, COMPRIMENTO: 2 METROS 
POR UNIDADE, RESISTENTE À TRAÇÃO E DEFORMAÇÃO, FÁCIL 
APLICAÇÃO E REMOÇÃO, NÃO DANIFICA OS CABOS 

 

und 
 

1 
 

60 
 
 

R$ 33,95 

 
 

R$ 2.036,70 

15. 
PEN DRIVE COM CAPACIDADE DE 64GB, INTERFACE 
USB3.2GEN1 (5GBPS) E CONECTOR USB TIPOA, COMPATÍVEL 
RETROATIVAMENTE COM USB3.0 E USB2.0. VELOCIDADE 
MÍNIMA DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS DE ATÉ 100MB/S EM 
LEITURA SEQUENCIAL E 40MB/S EM GRAVAÇÃO SEQUENCIAL, 
QUANDO UTILIZADO EM PORTA COMPATÍVEL. ESTRUTURA EM 
CORPO METÁLICO RESISTENTE, DESIGN COMPACTO COM 
SISTEMA DE PROTEÇÃO PARA O CONECTOR, DIMENSÕES E 
PESO COMPATÍVEIS COM USO PORTÁTIL CONTÍNUO. 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO DE 0°C A 60°C E DE 
ARMAZENAMENTO DE -20°C A 85°C. GARANTIA MÍNIMA DE 
5ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, ATENDENDO A 
PADRÕES TÉCNICOS APLICÁVEIS PARA DISPOSITIVOS DE 
ARMAZENAMENTO USB.  

 

 

 

 

und 

 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 
 
 
 

  R$ 72.24 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.612,00 

16. 
RACK 12U PARA EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE 
REDE, PADRÃO DE LARGURA 19" E ALTURA DE 12U, COM 
LATERAIS REMOVÍVEIS DOTADAS DE ALETAS DE VENTILAÇÃO E 
SISTEMA DE FECHO RÁPIDO. ESTRUTURA METÁLICA COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ 
TEXTURIZADA, PORTA FRONTAL EM VIDRO TEMPERADO QUE 
PERMITE A VISUALIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS INTERNOS, 
EQUIPADA COM FECHADURA E FORNECIDA COM DUAS 
CHAVES. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 600MM (ALTURA) 
×600MM (LARGURA) ×600MM (PROFUNDIDADE), FIXAÇÃO 
PARA PAREDE OU UTILIZAÇÃO FREESTANDING, ABERTURAS NA 
PARTE SUPERIOR E INFERIOR PARA PASSAGEM DE CABOS, 
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 150KG E PESO 
APROXIMADO DE 25KG. PRODUTO NOVO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12MESES E HOMOLOGAÇÃO CONFORME 
PADRÕES TÉCNICOS APLICÁVEIS. 

 

 

 

 

 

und 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.109,26 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 33.277,80 

17. 
RACK 6U PADRÃO DE 19 POLEGADAS COM CAPACIDADE PARA 
6U DE ALTURA, ADEQUADO PARA MONTAGEM DE 
EQUIPAMENTOS DE REDE, SERVIDORES, NOBREAKS E DEMAIS 
DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS COM PADRÃO DE FIXAÇÃO EIA-
310-D. O RACK DEVE SER DO TIPO FECHADO, COM ESTRUTURA 
METÁLICA ROBUSTA EM AÇO TRATADO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA ANTICORROSIVA NA COR PRETA, 
GARANTINDO DURABILIDADE E RESISTÊNCIA MECÂNICA. DEVE 
POSSUIR PORTA FRONTAL COM VISOR EM ACRÍLICO OU VIDRO 
TEMPERADO FUMÊ E SISTEMA DE ABERTURA COM CHAVE, 
ALÉM DE PAINÉIS LATERAIS REMOVÍVEIS PARA FACILITAR O 
ACESSO À INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 

 

 

 

 

Und 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

30 
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EQUIPAMENTOS. A PORTA TRASEIRA PODE SER CEGA OU 
PERFURADA, COM ABERTURA POR CHAVE, CONFORME 
DISPONIBILIDADE DO FABRICANTE, DESDE QUE ASSEGURE 
VENTILAÇÃO ADEQUADA. O RACK DEVE CONTAR COM 
ENTRADAS E SAÍDAS PARA ORGANIZAÇÃO E PASSAGEM DE 
CABOS, ALÉM DE, NO MÍNIMO, UMA UNIDADE DE 
VENTILAÇÃO SUPERIOR COM SUPORTE PARA VENTOINHAS. 
DEVE ACOMPANHAR RÉGUA DE TOMADAS PADRÃO NBR 
14136 (MÍNIMO 6 POSIÇÕES), BANDEJAS FIXAS OU MÓVEIS 
PARA SUPORTE DE EQUIPAMENTOS, ALÉM DE KIT DE 
PARAFUSOS E ARRUELAS PARA FIXAÇÃO DOS DISPOSITIVOS. 
ACOMPANHA TAMBÉM PAR DE TRILHOS VERTICAIS 
AJUSTÁVEIS PARA SUPORTE E FIXAÇÃO INTERNA DOS 
EQUIPAMENTOS. A BASE DO RACK DEVE SER COMPATÍVEL 
COM INSTALAÇÃO SOBRE PISO, COM FUROS OU PÉS DE 
BORRACHA PARA FIXAÇÃO E ESTABILIDADE. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DEVEM SEGUIR O PADRÃO DE MERCADO PARA 
RACKS DE 6U, COM ALTURA EXTERNA ENTRE 35 E 40 CM, 
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 450 MM E LARGURA EXTERNA 
COMPATÍVEL COM PADRÃO 19". O PRODUTO DEVE SER 
FORNECIDO TOTALMENTE NOVO, SEM RECONDICIONAMENTO 
OU USO ANTERIOR, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES E 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS 
APLICÁVEIS PARA ESSE TIPO DE EQUIPAMENTO 

 

 

 

R$ 684,06 R$ 20.521,80 

18. 
SUPORTE DE PAREDE PARA TV DE 37" A 85", COMPATÍVEL 
COM VESA 200×200 A 600×400 MM. AÇO CARBONO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA PRETA. ESTRUTURA FIXA COM 
INCLINAÇÃO AJUSTÁVEL DE -5° A +15°. CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 50 KG. INCLUI KIT DE INSTALAÇÃO (PARAFUSOS M4, M6, 
M8, BUCHAS E MANUAL). PRODUTO NOVO, GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES E CONFORME NORMAS TÉCNICAS. 

 

 

  und 

 
 
 
 

1 

 
 
 

30 

 
 
 
 

R$ 135,03 

 
 
 
 

  R$ 4.050,90 

19. 
SPRAY LIMPA CONTATO, INDICADO PARA LIMPEZA E 
RESTAURAÇÃO DA CONDUTIVIDADE ELÉTRICA EM CIRCUITOS E 
MECANISMOS ELETROELETRÔNICOS, COM FÓRMULA NÃO 
CONDUTORA, NÃO INFLAMÁVEL E DE RÁPIDA EVAPORAÇÃO, 
QUE REMOVE POEIRA, GRAXA E RESÍDUOS SEM DEIXAR 
MARCAS OU DANIFICAR COMPONENTES. CONTEÚDO LÍQUIDO 
DE 300ML, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE E BICO EXTENSOR PARA APLICAÇÃO EM LOCAIS DE 
DIFÍCIL ACESSO. PRODUTO LIVRE DE RESÍDUOS OLEOSOS, COM 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 24 MESES E FABRICADO 
CONFORME PADRÕES TÉCNICOS APLICÁVEIS 

 

 

 

und 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 

15 

 
 
 
 
 
 

R$ 29,45 

 
 
 
 
 
 

R$ 441,75 

20. 
SCANNER PORTÁTIL DE BOLSO, FORMATO A4, DEVE UTILIZAR 
SENSOR CMOS CIS COM RESOLUÇÃO ÓPTICA MÍNIMA DE 
600DPI E ILUMINAÇÃO LED RGB, POSSIBILITAR DIGITALIZAÇÃO 
DUPLEX AUTOMÁTICA COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 15PPM 
OU 30IPM EM PRETO E BRANCO E 10PPM OU 20IPM EM 
CORES, ALIMENTADO POR USB, CONTAR COM ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS PARA NO MÍNIMO 20 
FOLHAS E COMPATIBILIDADE PARA DIGITALIZAÇÃO DE 
CARTÕES DE IDENTIFICAÇÃO, OPERAR EM TEMPERATURAS DE 
10°C A 32,5°C E UMIDADE RELATIVA DE 20% A 80%, 
DIGITALIZAR DOCUMENTOS COM LARGURA DE 50,8MM A 
216MM, COMPRIMENTO DE 70MM A 356MM E GRAMATURA 
DE 52G/M² A 128G/M², OFERECER RESOLUÇÕES DE SAÍDA 
AJUSTÁVEIS DE 150×150DPI A 600×600DPI COM MODOS EM 
PRETO E BRANCO E DIFUSÃO DE ERRO, APRESENTAR 
DIMENSÕES MÁXIMAS DE 279,4MM DE LARGURA, 94MM DE 
PROFUNDIDADE E 40,6MM DE ALTURA, PESO MÁXIMO DE 
APROXIMADAMENTE 1,0KG, SER NOVO, EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS ROHS E ENERGYSTAR, POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA DE 12MESES E COMPATIBILIDADE COM DRIVERS 

 

 

 

 

 

   und 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.587,96 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 47.638,80 
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TWAIN, WIA E ICA PARA SISTEMAS WINDOWS E MAC. 

 

21. 
EXTENSÃO ELÉTRICA DE 5 METROS COM 5 TOMADAS 
PRODUTO NO PADRÃO BRASILEIRO NBR14136, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, CORRENTE NOMINAL 
SUPORTADA DE 10A, TENSÃO DE OPERAÇÃO 127V OU 220V, 
POTÊNCIA MÁXIMA DE 1.270W (127V) OU 2.200W (220V), 
CABO COM COMPRIMENTO DE 5M, PLUGUE E TOMADAS NO 
PADRÃO 2P+T (2 POLOS + TERRA), COMPATÍVEL COM 
PLUGUES DE 2 OU 3 PINOS DE 10A. 

 

 

 

und 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 

50 

 
 
 
 

R$ 55,45 

 
 
 
 

R$ 2.772,25 

22. 
ÁLCOOL ISOPROPÍLICO, FRASCO DE 1LITRO, PUREZA MÍNIMA 
DE 99,8%, LÍQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR, NÃO CONDUTIVO, 
EVAPORAÇÃO RÁPIDA SEM RESÍDUOS, INDICADO PARA 
LIMPEZA DE PLACAS E COMPONENTES ELETRÔNICOS, 
EMBALADO E ROTULADO CONFORME ABNT NBR14725 E 
SISTEMA GHS, PRODUTO INFLAMÁVEL, COM INSTRUÇÕES DE 
SEGURANÇA E ARMAZENAMENTO EM LOCAL FRESCO, SECO E 
VENTILADO, CERTIFICADO CONFORME NORMAS E 
REGULAMENTAÇÕES VIGENTES NO BRASIL. 

 

 

und 

 
 
 

1 

 
 

15 

 
 

  R$ 40,95 

 
 

R$ 614,25 

23. 
PASTA TÉRMICA PARA PROCESSADORES, INDICADA PARA 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES, À BASE DE COMPOSTO 
NÃO CONDUTIVO ELETRICAMENTE, CONDUTIVIDADE TÉRMICA 
MÍNIMA DE 4W/M·K, FAIXA DE OPERAÇÃO DE -50°C A +200°C, 
EMBALAGEM DE 3G A 5G EM SERINGA OU BISNAGA, PRÓPRIA 
PARA APLICAÇÃO ENTRE CPU/GPU E DISSIPADOR, 
GARANTINDO MELHOR TRANSFERÊNCIA DE CALOR E 
REDUÇÃO DA TEMPERATURA DE OPERAÇÃO. 

 

 

 

und 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 

R$ 24,29 

 
 
 
 
 

R$ 728,70 

24. 
ADAPTADOR RJ45 PARA USB, DESTINADO A COMPUTADORES 
OU NOTEBOOKS QUE NÃO POSSUEM PORTA DE REDE 
ETHERNET. PERMITE A CONEXÃO A REDES CABEADAS POR 
MEIO DE UMA INTERFACE USB, OFERECENDO MAIOR 
ESTABILIDADE E VELOCIDADE NA CONEXÃO DE INTERNET EM 
COMPARAÇÃO AO USO DE REDES SEM FIO. O ADAPTADOR 
DEVE POSSUIR CONECTOR USB 2.0 OU 3.0 E PORTA RJ45 
PADRÃO, COM SUPORTE A VELOCIDADES DE ATÉ 100 MBPS 
OU 1000 MBPS (GIGABIT). COMPATÍVEL COM OS PRINCIPAIS 
SISTEMAS OPERACIONAIS, COMO WINDOWS, MACOS E LINUX, 
COM INSTALAÇÃO VIA TECNOLOGIA PLUG AND PLAY (SEM 
NECESSIDADE DE DRIVER EM GRANDE PARTE DOS CASOS). 
PRODUTO PORTÁTIL, LEVE, DE FÁCIL USO E IDEAL PARA 
AMBIENTES CORPORATIVOS, ESCOLARES OU RESIDENCIAIS 
ONDE HÁ NECESSIDADE DE CONEXÃO POR CABO DE REDE EM 
DISPOSITIVOS SEM PORTA ETHERNET. 

 

 

 

 

und 

 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 

35 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 88,78 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.107,30 

25. 
DVR DIGITAL MULTIPROTOCOLO DE ALTO DESEMPENHO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 16 CANAIS DE VÍDEO, 
COMPATÍVEL COM AS TECNOLOGIAS HDCVI, AHD, HDTVI, IP E 
ANALÓGICA. DEVE PERMITIR GRAVAÇÃO SIMULTÂNEA EM 
TODOS OS CANAIS COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1080P (FULL 
HD), UTILIZANDO OS PADRÕES DE COMPRESSÃO H.265 OU 
H.265+, A FIM DE OTIMIZAR O USO DO ARMAZENAMENTO 
SEM PERDA SIGNIFICATIVA DE QUALIDADE. O EQUIPAMENTO 
DEVE ACOMPANHAR DISCO RÍGIDO INTERNO (HD) COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 4TB, INSTALADO DE FÁBRICA, DO 
TIPO PROJETADO PARA SISTEMAS DE 
VIDEOMONITORAMENTO 24/7, COM ALTA DURABILIDADE, 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E FUNCIONAMENTO 
CONTÍNUO, COMO AS LINHAS SEAGATE SKYHAWK, WESTERN 
DIGITAL PURPLE OU EQUIVALENTE TÉCNICO. O SISTEMA 
DEVERÁ SUPORTAR GRAVAÇÃO ININTERRUPTA POR NO 
MÍNIMO 30 DIAS, CONSIDERANDO CENÁRIO COM ATÉ 16 

 

 

 

 

 

 

 

und 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

18 
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CÂMERAS OPERANDO SIMULTANEAMENTE, COM TAXA DE 
GRAVAÇÃO AJUSTÁVEL ENTRE 15 E 30 FRAMES POR 
SEGUNDO, UTILIZANDO COMPRESSÃO AVANÇADA. DEVE 
POSSUIR NO MÍNIMO UMA SAÍDA HDMI E UMA SAÍDA VGA 
PARA MONITORAMENTO LOCAL, DUAS PORTAS USB (OU 
MAIS) PARA BACKUP DE IMAGENS E INTERFACE DE REDE 
ETHERNET 10/100 MBPS PARA ACESSO REMOTO VIA 
NAVEGADOR WEB E APLICATIVO COMPATÍVEL COM OS 
SISTEMAS ANDROID E IOS. O DVR DEVERÁ CONTAR COM 
FUNÇÕES COMO DETECÇÃO DE MOVIMENTO, AGENDAMENTO 
DE GRAVAÇÃO, SOBREPOSIÇÃO DE DATA E HORA NAS 
IMAGENS, REPRODUÇÃO SÍNCRONA EM MÚLTIPLOS CANAIS E 
SUPORTE AO PROTOCOLO ONVIF PARA INTEGRAÇÃO COM 
SISTEMAS DE MONITORAMENTO BASEADOS EM IP. DEVE 
ACOMPANHAR FONTE DE ALIMENTAÇÃO, MANUAL EM 
PORTUGUÊS E APRESENTAR GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO TERRITÓRIO NACIONAL, SENDO 
EQUIPAMENTO NOVO, ORIGINAL DE FÁBRICA, COM 
CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE TÉCNICA, NÃO 
RECONDICIONADO OU REMANUFATURADO. 

 

 R$ 2.534,18 R$ 45.615,24 

26 
ADAPTADOR DE ÁUDIO DIGITAL COM CONVERSOR 
INTEGRADO DE SINAL ANALÓGICO PARA USB, EQUIPADO COM 
CONECTOR P2 (3,5 MM, 4 POLOS, PADRÃO TRRS) COMPATÍVEL 
COM HEADSETS QUE POSSUEM MICROFONE E FONES 
INTEGRADOS EM UM ÚNICO PLUGUE. O DISPOSITIVO DEVE 
FORNECER INTERFACE USB TIPO A COM SUPORTE A ÁUDIO 
BIDIRECIONAL (ENTRADA E SAÍDA) VIA PROTOCOLO USB 
AUDIO CLASS 1.0 OU SUPERIOR, GARANTINDO 
COMPATIBILIDADE NATIVA COM SISTEMAS OPERACIONAIS 
WINDOWS, MACOS E LINUX, DISPENSANDO INSTALAÇÃO DE 
DRIVERS ADICIONAIS. O CONVERSOR INTERNO DEVE POSSUIR 
ALTA TAXA DE AMOSTRAGEM, MÍNIMO DE 16 BITS E 44,1 KHZ, 
ASSEGURANDO QUALIDADE DE ÁUDIO CRISTALINA PARA 
CAPTAÇÃO DE VOZ E REPRODUÇÃO SONORA. DEVE SUPORTAR 
NÍVEIS DE IMPEDÂNCIA DE 16 A 32 OHMS, ADEQUADOS PARA 
FONES DE OUVIDO PADRÃO. O ADAPTADOR DEVE 
APRESENTAR BAIXA LATÊNCIA, FILTRO DE RUÍDO E 
BLINDAGEM CONTRA INTERFERÊNCIAS ELETROMAGNÉTICAS, 
GARANTINDO SINAL ESTÁVEL E SEM DISTORÇÕES EM 
AMBIENTES DE USO TÍPICO. A CARCAÇA DEVE SER COMPACTA, 
RESISTENTE A IMPACTOS LEVES E COM ACABAMENTO QUE 
MINIMIZE INTERFERÊNCIAS ELETROSTÁTICAS. O PRODUTO 
DEVE SER FORNECIDO NOVO, ORIGINAL DE FÁBRICA, COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NACIONAL. 

 

 

 

 

 

und 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 35,68 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 713,50 

27. 
RÉGUA DE TOMADAS PARA RACK PADRÃO 19", COM 1U DE 
ALTURA, CORPO METÁLICO COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
ANTICORROSIVA, CONTENDO NO MÍNIMO 6 TOMADAS NBR 
14136, BIVOLT, 10A, COM CABO DE ALIMENTAÇÃO DE PELO 
MENOS 1,5 METRO E PLUGUE TRIPOLAR. DEVE INCLUIR CHAVE 
LIGA/DESLIGA ILUMINADA, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO E SISTEMA 
DE ATERRAMENTO. ACOMPANHA SUPORTES PARA FIXAÇÃO 
EM TRILHOS DE RACK. PRODUTO NOVO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES E CONFORME NORMAS TÉCNICAS 
NACIONAIS. 

 

 

 

und 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 

35 

 
 
 
 
 

  R$ 104,48 

 
 
 
 
 

R$ 3,656,03 

28. 
CÂMERA FOTOGRÁFICA E DE VÍDEO PROFISSIONAL DO TIPO 
MIRRORLESS OU DSLR, COM SENSOR APS-C OU SUPERIOR 
(MÍNIMO 24 MEGAPIXELS EFETIVOS), CAPAZ DE GRAVAR EM 
FULL HD (1920X1080) A 60 FPS E 4K UHD (3840X2160) A PELO 
MENOS 30 FPS, COM OPÇÃO DE GRAVAÇÃO EM PERFIL 
FLAT/LOG PARA MAIOR FLEXIBILIDADE NA PÓS-PRODUÇÃO. 
DEVE POSSUIR VISOR ELETRÔNICO (EVF) OU ÓPTICO COM 
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COBERTURA MÍNIMA DE 95% DO QUADRO, TELA LCD 
ARTICULADA/MÓVEL DE PELO MENOS 3 POLEGADAS, 
SENSÍVEL AO TOQUE E COM AJUSTE PARA DIFERENTES 
ÂNGULOS, COM ALTA LUMINOSIDADE PARA GRAVAÇÃO EM 
AMBIENTES EXTERNOS. SISTEMA DE AUTOFOCO HÍBRIDO DE 
DETECÇÃO DE FASE E CONTRASTE, COM COBERTURA MÍNIMA 
DE 80% DO QUADRO E RASTREAMENTO CONTÍNUO EM VÍDEO 
E FOTOGRAFIA. SENSIBILIDADE ISO NATIVA DE 100 A 25.600, 
EXPANSÍVEL. CONEXÕES PARA MICROFONE EXTERNO 
(3,5MM), SAÍDA HDMI LIMPA, USB PARA TRANSFERÊNCIA DE 
DADOS E RECARGA. SUPORTE A CARTÃO SD/SDHC/SDXC 
CLASSE UHS-I OU SUPERIOR. BATERIA DE ÍONS DE LÍTIO 
RECARREGÁVEL, COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 400 DISPAROS 
OU 90 MINUTOS DE GRAVAÇÃO CONTÍNUA. CORPO EM LIGA 
DE MAGNÉSIO OU POLICARBONATO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
COM MONTAGEM DE LENTES INTERCAMBIÁVEIS, SAPATA 
PARA ACESSÓRIOS EXTERNOS E COMPATIBILIDADE COM 
ESTABILIZADORES ELETRÔNICOS. RECURSOS ADICIONAIS 
INCLUEM DISPARO CONTÍNUO DE PELO MENOS 10 FOTOS POR 
SEGUNDO, COMPATIBILIDADE COM CONTROLE REMOTO SEM 
FIO E CONECTIVIDADE WI-FI E/OU BLUETOOTH PARA 
TRANSFERÊNCIA DE ARQUIVOS. 

 

 

 

und 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 7.834,90 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 23.504,69 

29. 
LENTE FOTOGRÁFICA INTERCAMBIÁVEL DE 35MM, PROJETADA 
PARA USO PROFISSIONAL EM CÂMERAS DSLR OU 
MIRRORLESS. POSSUI ABERTURA MÁXIMA DE F/1.4 OU F/1.8, 
PERMITINDO EXCELENTE DESEMPENHO EM AMBIENTES DE 
BAIXA LUMINOSIDADE E OFERECENDO PROFUNDIDADE DE 
CAMPO REDUZIDA PARA EFEITOS DE DESFOQUE ARTÍSTICO 
(BOKEH). CONSTRUÇÃO ÓPTICA COMPOSTA POR MÚLTIPLOS 
ELEMENTOS DE BAIXA DISPERSÃO E REVESTIMENTOS 
ANTIRREFLEXO, GARANTINDO NITIDEZ SUPERIOR, CONTRASTE 
ELEVADO E MÍNIMA ABERRAÇÃO CROMÁTICA. CORPO 
METÁLICO OU DE ALTA RESISTÊNCIA, COM DIAFRAGMA 
ARREDONDADO DE 7 OU MAIS LÂMINAS PARA TRANSIÇÕES 
SUAVES DE FOCO. COMPATÍVEL COM O PADRÃO DE 
MONTAGEM DA CÂMERA ADOTADA, PERMITINDO FOCO 
AUTOMÁTICO RÁPIDO E PRECISO, ALÉM DE OPERAÇÃO 
MANUAL REFINADA. DEVE SER COMPATÍVEL COM CÂMERA 
FOTOGRÁFICA DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

 

   und 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 

03 

 
 
 
 
 

R$ 6.445,00 

 
 
 
 
 

R$ 19.335,00 

30. 
BATERIA EXTRA PARA CÂMERA FOTOGRÁFICA, BATERIA 
RECARREGÁVEL COMPATÍVEL COM CÂMERAS DSLR OU 
MIRRORLESS, DE ÍONS DE LÍTIO, COM CAPACIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR À BATERIA ORIGINAL DO EQUIPAMENTO. 

 

 

und 

 
 
 

1 

 
 

  06 

 
 
 

R$ 246,20 

 
 
 

R$ 1.477,20 

31. 
CARREGADOR DE BATERIA COMPATÍVEL COM AS BATERIAS 
ORIGINAIS DAS CÂMERAS DSLR OU MIRRORLESS 
ESPECIFICADAS NO PREGÃO, PROJETADO PARA RECARGA 
SEGURA E EFICIENTE. DEVE OPERAR EM TOMADAS ELÉTRICAS 
PADRÃO, POSSUIR INDICADOR DE CARGA E PROTEÇÃO 
CONTRA SOBRECARGA, CURTO-CIRCUITO E 
SUPERAQUECIMENTO. COMPATÍVEL COM O MODELO DE 
BATERIA DA CÂMERA PROFISSIONAL, GARANTINDO 
AUTONOMIA PARA SESSÕES PROLONGADAS DE FOTOGRAFIA 
E VÍDEO, E COMPATÍVEL COM RECARGA RÁPIDA SEM 
COMPROMETER A VIDA ÚTIL DA BATERIA. 

 

 

 

und 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 

03 

 
 
 
 
 

R$ 262,09 

 
 
 
 
 

R$ 786,26 

32. 
MOCHILA PARA TRANSPORTE DE CÂMERA E ACESSÓRIOS, 
MOCHILA ACOLCHOADA, RESISTENTE A RESPINGOS, COM 
DIVISÓRIAS INTERNAS AJUSTÁVEIS PARA TRANSPORTE 
SEGURO DE CÂMERA, LENTES E ACESSÓRIOS. DEVE POSSUIR 
ALÇAS REFORÇADAS E COMPARTIMENTO ADICIONAL PARA 
NOTEBOOK OU TABLET. 

 

Und  

 
 
 

1 

 
 
 

03 

 
 
 
 

R$ 259,09 

 
 
 
 

R$ 777,27 
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33 
CORREIA DE PESCOÇO PARA CÂMERA, SUPORTE DE FIXAÇÃO 
ACOLCHOADO PARA USO NO PESCOÇO OU OMBRO, 
COMPATÍVEL COM CÂMERAS DSLR E MIRRORLESS. DEVE 
POSSUIR AJUSTE DE COMPRIMENTO E SISTEMA DE ENGATE 
RÁPIDO. 

 

 

und 

 
 
 

1 

 
 
 

03 

 
 
 

R$ 72,92 

 
 
 

R$ 218,76 

34 
MICROCOMPUTADORES CORPORATIVOS. 
CONSIDERAÇÕES GERIAS: 

1.1. OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS, NA PROPOSTA 
COMERCIAL, DEVEM SER NOVOS (SEM USO, REFORMADOS OU 
RECONDICIONADOS), BEM COMO, NÃO PODERÃO ESTAR FORA 
DA LINHA DE PRODUÇÃO/FABRICAÇÃO; 

1.2. A LICITANTE, DECLARADA VENCEDORA, DEVERÁ 
FORNECER EQUIPAMENTOS EM CONFORMIDADE AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO 
REFERENCIAL, BEM COMO, NA PROPOSTA COMERCIAL, OS 
QUAIS NÃO PODERÃO SER INFERIORES AS ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS TÉCNICAS EXIGIDAS; 

1.3. CASO HAJA ALTERAÇÃO POR MOTIVOS DE ATUALIZAÇÃO 
TECNOLÓGICA DOS MODELOS DE EQUIPAMENTOS 
OFERTADOS/PROPOSTOS, A LICITANTE, DEVERÁ COMUNICAR 
AS MODIFICAÇÕES E APRESENTÁ-LAS, INCLUSIVE COM 
RELAÇÃO A LINHA SUBSTITUTA, MANTENDO A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ATUALIZADA E INFORMADA SOBRE 
O ASSUNTO, DENTRO DOS PRAZOS LEGAIS DA LEI DE LICITAÇÕES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO 

2. PLACA MÃE: 

2.1. DEVERÁ POSSUIR 2X SLOTS DIMM, DDR5; 

DEVERÁ POSSUIR 03 (TRÊS) SAÍDAS DE VÍDEO NO PADRÃO 
DIGITAL (HDMI E/OU DP) COM SUPORTE A ATÉ 3 MONITORES 
INDEPENDENTES; 

2.3. DEVERÁ POSSUIR SLOTS DE EXPANSÃO: 1X PCI EXPRESS 
(3.0) X16, 1X PCI EXPRESS X1. 

2.4. DEVERÁ POSSUIR 2 SLOTS M.2 PCIE-X4 (4.0) PARA 
UNIDADES DE ARMAZENAMENTO; 

2.5. DEVERÁ POSSUIR CHIPSET DA MESMA MARCA DO 
PROCESSADOR; 

2.6. DEVERÁ POSSUIR 1 CONTROLADOR DE REDE ETHERNET 
GIGABIT COMPATÍVEL COM DASH 1.2; 

2.7. DEVERÁ POSSUIR ÁUDIO COM CODEC DE ALTA 
DEFINIÇÃO (HD); 

2.8. CHIP DE SEGURANÇA TPM VERSÃO 2.0 INTEGRADO PARA 
CRIPTOGRAFIA, DE ACORDO COM AS NORMAS ESPECIFICADAS 
PELO GRUPO TCG (TRUSTED COMPUTING GROUP); 

2.9. DEVERÁ POSSUIR 8 (OITO) PORTAS USB, SENDO, 4 
(QUATRO) PORTAS, NA VERSÃO USB 3.2, AO MENOS 1 (UMA) 
NO PADRÃO TIPO C; 

2.10. A PLACA MÃE DEVE SER PROJETADA E DESENVOLVIDA 
PELO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO, 
COM O NOME SERIGRAFADO, NÃO SENDO ACEITO PLACAS DE 
LIVRE COMERCIALIZAÇÃO. A PLACA MÃE DEVE SER PROJETADA 
E DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO OFERTADO, COM O NOME SERIGRAFADO, NÃO 
SENDO ACEITO PLACAS DE LIVRE COMERCIALIZAÇÃO. 

3. BIOS: 

3.1. BIOS RESIDENTE EM FLASH ROM. TOTALMENTE 
COMPATÍVEL COM O PADRÃO UEFI. 

3.2. COM SUPORTE A PLUG-AND-PLAY E ATUALIZÁVEL POR 
SOFTWARE, TIPO FLASH EPROM, SENDO QUE O PROCESSO DE 
ATUALIZAÇÃO PODE SER OBTIDO, ATRAVÉS DO SÍTIO DO 

 

 

und 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 

R$ 6.285,86 

 
 
 
 
 

R$ 188.575,65 
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FABRICANTE DO EQUIPAMENTO NA INTERNET; 

3.3. BIOS DESENVOLVIDO PELO MESMO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO OU TER DIREITOS DE COPYRIGHT SOBRE O 
MESMO, COMPROVADO ATRAVÉS DE ATESTADO OU 
DECLARAÇÃO FORNECIDO PELO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO, NÃO SENDO ACEITAS SOLUÇÕES EM REGIME 
DE OEM OU CUSTOMIZADAS. APRESENTAR COMPROVAÇÃO 
PELO FABRICANTE; 

3.4. COM REGISTRO DO NÚMERO DE SÉRIE DO 
EQUIPAMENTO ACESSÍVEL REMOTAMENTE VIA COMANDOS 
DMI 2.0; 

3.5. A BIOS DEVERÁ POSSUIR O NÚMERO DE SÉRIE DO 
EQUIPAMENTO EM CAMPO EDITÁVEL QUE PERMITA INSERIR 
IDENTIFICAÇÃO CUSTOMIZADA PODENDO SER CONSULTADA 
POR SOFTWARE DE GERENCIAMENTO; 

3.6. SUPORTAR O RECURSO WOL (WAKE ON LAN) E PXE (PRÉ-
BOOT EXECUTION ENVIROMENT); 

3.7. SUPORTE AOS SEGUINTES PADRÕES DE 
GERENCIAMENTO: DMI (DESKTOP MANAGEMENT INTERFACE) 
2.0 OU WMI (WINDOWS MANAGEMENT INSTRUMENTATION E 
CIM (COMMON INFORMATION MODEL) E TOTAL 
COMPATIBILIDADE COM A NORMA ACPI (ADVANCED 
CONFIGURATION AND POWER INTERFACE). SMBIOS (SYSTEM 
MANAGEMENT BIOS); 
O FABRICANTE DEVE SER REGISTRADO NA ""MEMBERSHIP 
LIST"" DO UNIFIED EXTENSIBLE FIRMWARE INTERFACE FÓRUM, 
ACESSÍVEL PELO WEBSITE WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, 
ESTANDO NA CATEGORIA ""PROMOTERS"", DE FORMA A 
ATESTAR QUE OS SEUS EQUIPAMENTOS ESTÃO EM 
CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.9 OU 
SUPERIOR; 

4. PROCESSADOR: 

4.1. PROCESSADOR DE ARQUITETURA X64. 

4.2. LITOGRAFIA DE 10NM OU MENOR; 

4.3. PERTENCENTE DAS LINHAS INTEL CORE I7 14ª GER. OU 
AMD RYZEN 7 8000 OU MAIS RECENTES; 

4.4. POSSUIR 8 NÚCLEOS FÍSICOS E 16 THREADS. 

4.5. POSSUI TECNOLOGIA DE AUMENTO DE CLOCK 
NOMINAL, TURBO BOOST OU TURBO CORE; 

4.6. PROCESSADOR GRÁFICO HD INTEGRADO; 

4.7. PARA EFEITOS DE REFERÊNCIA, SERÁ USADO O 
PROCESSADOR INTEL CORE I7-14700 OU O, AMD RYZEN 7 PRO 
8700G, DE ACORDO COM A PLATAFORMA OFERTADA. SERÃO 
ACEITOS OUTROS PROCESSADORES, DE CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS DIFERENTES, DE PERFORMANCE IGUAL OU 
SUPERIOR, DESDE QUE, SE RESPEITE A LINHA DE 
PROCESSADORES SOLICITADA, CORE I7 OU RYZEN 7 SEJA DO 
MESMO ANO DE LANÇAMENTO OU MAIS RECENTE E AFERIDO 
PELO PASSMARK VERSÃO 11 OU VERSÃO MAIS ATUAL; 

4.8. O DESEMPENHO SERÁ COMPROVADO POR 
INTERMÉDIO DE RESULTADOS DE BENCHMARK, DISPONÍVEIS
 EM: 
HTTP://WWW.CPUBENCHMARK.NET/CPU_LIST.PHP. 

4.9. É OBRIGATÓRIO DECLARAR, NA PROPOSTA, O MODELO 
DO PROCESSADOR OFERTADO; 

5. MEMÓRIA RAM: 

5.2. NO MÍNIMO 16GB INSTALADOS, TIPO DDR-5, 4.800MT/S; 

5.3. DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE EXPANSÃO MÍNIMA 
DE 64 GB; 

6. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 

6.1. DEVERÁ POSSUIR UMA UNIDADE PRIMÁRIA DE DISCO SSD 
TLC DE 1TB, FORMATO M.2, INTERFACE PCIE NVME; 

http://www.uefi.org/members
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
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6.2. PERFORMANCE MÍNIMA DE, 3500 MB/S PARA LEITURA E 
2500 MB/S PARA ESCRITA; 

6.3. INFORMAR MARCA/MODELO DA UNIDADE OFERTADA. A 
PROPOSTA DEVERÁ INCLUIR CATÁLOGO E/OU LINK DE 
DOMÍNIO PÚBLICO PARA COMPROVAÇÃO TÉCNICA, NÃO 
SERÃO ACEITO UMA SIMPLES DECLARAÇÃO PARA 
ATENDIMENTO DESSE ITEM. 

7. GABINETE: 

7.1. PADRÃO SMALL FORM FACTOR (SFF) COM VOLUME 
MÁXIMO DE 10.000 CM3. QUE PERMITA A UTILIZAÇÃO NA 
POSIÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL SEM COMPROMETER OS 
COMPONENTES INTERNOS E O FUNCIONAMENTO DO 
COMPUTADOR DE FORMA SEGURA ATRAVÉS DE BASE 
ANTIDERRAPANTE PARA AMBAS AS ORIENTAÇÕES, INTEGRADA 
AO GABINETE OU ATRAVÉS DE BASE ORIGINAL DO FABRICANTE 
DO MICROCOMPUTADOR; 

7.2. POSSUIR 4 (QUATRO) PORTAS USB, NA PARTE FRONTAL 
DO GABINETE, AO MENOS UMA NO PADRÃO TIPO C; 
DEVE PERMITIR A ABERTURA DO EQUIPAMENTO E A TROCA DE 
COMPONENTES INTERNOS COMO: DISCO RÍGIDO, UNIDADE DE 
MÍDIA ÓPTICA, MEMÓRIAS E PLACAS DE EXPANSÃO, EXCETO 
PARA DISPOSITIVOS INSTALADOS EM SLOT M.2, SEM A 
UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS (TOOL LESS), O PROJETO TOOL-
LESS DEVERÁ SER ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO, NÃO SENDO ACEITAS QUAISQUER 
ADAPTAÇÕES SOBRE O GABINETE ORIGINAL; 

7.4. POSSUIR CHAVE LIGA/DESLIGA E LED´S INDICATIVOS DE 
COMPUTADOR LIGADO E DE ACESSO AO HD. 

7.5. POSSUIR SENSOR DE INTRUSÃO; 

7.6. ALTO-FALANTE DE ALTA PRECISÃO INTEGRADO AO 
GABINETE CONECTADO DIRETAMENTE AO SISTEMA DE ÁUDIO 
DA PLACA MÃE. 

7.7. O MICROCOMPUTADOR DEVERÁ TER SIDO PROJETADO 
PARA MANTER-SE DENTRO DA FAIXA DE TEMPERATURA 
ADEQUADA AO USO, SEM NECESSIDADE DE ENTRADA/SAÍDA DE 
AR NAS FACES SUPERIOR, LATERAIS E INFERIOR, PODENDO USAR 
PARA A REFERIDA FINALIDADE, APENAS A FACE FRONTAL E/OU 
TRASEIRA; 

7.8. DEVERÁ POSSUIR LOCAL APROPRIADO, JÁ 
DESENVOLVIDO NO PROJETO DO PRODUTO, PARA COLOCAÇÃO 
DE LACRES OU CADEADOS MECÂNICOS OU ELETRÔNICOS, NÃO 
SENDO ACEITO ADAPTAÇÕES, USINAGENS EM GERAL, 
FURAÇÕES, EMPREGO DE ADESIVOS, FITAS ADESIVAS OU 
QUAISQUER OUTROS PROCEDIMENTOS OU EMPREGO DE 
MATERIAIS INADEQUADOS OU QUE VISEM ADAPTAR 
FORÇADAMENTE O EQUIPAMENTO OU SUAS PARTES PARA 
ATINGIR ESTA FUNCIONALIDADE; 

7.9. COR: PRETA; 

8. FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 

8.1. DEVERÁ POSSUIR FONTE DE ENERGIA COM, NO MÍNIMO, 
280 WATTS AUTO SENSING; 

8.2. DEVERÁ POSSUIR EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE 92%, EM 
50% DE CARGA, COMPROVADA PELA CERTIFICAÇÃO 80PLUS 
PLATINUM EM NOME DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 

9. MOUSE: 

9.1. MOUSE ÓPTICO USB COM TRÊS BOTÕES E SISTEMA DE 
ROLAGEM DE PÁGINA (WHEEL) COM NO MÍNIMO 
1.200 DPI DE RESOLUÇÃO; 
9.2. ACOMPANHADO DE MOUSEPAD; 

10. TECLADO: 

10.1. TECLADO DO USB NO IDIOMA PADRÃO: PORTUGUÊS 
(BRASIL), ABNT2; 

11. LICENÇA DE USO DE SOFTWARE INDIVIDUAL POR 
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MICROCOMPUTADOR, COMPREENDENDO: 

11.1. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER FORNECIDO COM 
LICENÇA DO SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT® WINDOWS 
11 PROFESSIONAL 64 BITS OU SUPERIOR, IDIOMA PORTUGUÊS 
(BRASIL) COM A RESPECTIVA CHAVE GRAVADA DE ATIVAÇÃO 
NA MEMÓRIA FLASH DA BIOS, RECONHECIDA 
AUTOMATICAMENTE NA INSTALAÇÃO DO SISTEMA 
OPERACIONAL; 

11.2. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM O 
WINDOWS 11 PROFESSIONAL 64 BITS INSTALADO. 
O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVE DISPONIBILIZAR NO 
SEU RESPECTIVO WEBSITE, DOWNLOAD GRATUITO DE TODOS 
OS DRIVERS, BIOS, FIRMWARES, A IMAGEM DE RECUPERAÇÃO 
PADRÃO DO SISTEMA OPERACIONAL E MANUAIS PARA O 
EQUIPAMENTO OFERTADO, E DEVEM SER FACILMENTE 
LOCALIZADOS E IDENTIFICADOS PELO MODELO DO 
EQUIPAMENTO OU CÓDIGO DO PRODUTO; 
11.4. TODOS OS DRIVERS DO EQUIPAMENTO DEVERÃO SER 
HOMOLOGADOS PELA MICROSOFT COM PACOTES 
DISPONÍVEIS PARA FUNCIONAMENTO NO MICROSOFT 
CONFIGURATION  MANAGER (SCCM),  COM 
COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DO SITE OFICIAL DA PRÓPRIA 
MICROSOFT DISPONÍVEL ATUALMENTE NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO:  
 (HTTPS://LEARN.MICROSOFT.COM/PT-
BR/MEM/CONFIGMGR/SUM/DEPLOY-USE/THIRD-
PARTYSOFTWARE-UPDATE-CATALOGS); 

12. SISTEMA DE DIAGNÓSTICO 

12.1. O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR INDICADORES (LED, 
DISPLAY OU BIPS) PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO DO 
COMPONENTE QUE ESTEJA COM PROBLEMA; 

12.2. GRUPOS DE MENSAGENS DE ERRO NA TELA DO 
MONITOR QUE SINALIZEM INFORMAÇÕES PRÉVIAS DE FALHA DE 
BOOT DE COMPONENTES DE HARDWARE; 

12.3. A FIM DE PERMITIR QUE OS TÉCNICOS OU O PRÓPRIO 
USUÁRIO POSSAM VERIFICAR: 

12.4. SE O EQUIPAMENTO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL; 

12.5. SE O EQUIPAMENTO APRESENTA (OU NÃO) 
PROBLEMAS DE HARDWARE, DURANTE E APÓS O PERÍODO DE 
GARANTIA; 

12.6. DEVE, O EQUIPAMENTO, DISPOR DE APLICATIVO PARA 
DIAGNÓSTICO DE PROBLEMAS COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 

12.7. A FIM DE PERMITIR O TESTE DO EQUIPAMENTO, COM 
INDEPENDÊNCIA DO SISTEMA OPERACIONAL INSTALADO E 
COM INDEPENDÊNCIA DO ESTADO DE FUNCIONAMENTO OU 
EXISTÊNCIA DA UNIDADE DE DVD/CD-ROM, O SOFTWARE DE 
DIAGNÓSTICO DEVE SER CAPAZ DE SER EXECUTADO 
(INICIALIZADO) A PARTIR DA UEFI (UNIFIED EXTENSIBLE 
FIRMWARE INTERFACE) OU DO FIRMWARE DO EQUIPAMENTO 
ATRAVÉS DO ACIONAMENTO DE TECLA FUNÇÃO (F1...F12). 

12.8. O SOFTWARE DE DIAGNÓSTICO DEVE SER CAPAZ DE 
INFORMAR, ATRAVÉS DE TELA GRÁFICA: O FABRICANTE E 
MODELO DO EQUIPAMENTO; O MODELO DO PROCESSADOR; O 
TAMANHO E VELOCIDADE DA MEMÓRIA RAM; DATA E VERSÃO 
DE FIRMWARE DO EQUIPAMENTO OU DISPONÍVEL PARA O 
EQUIPAMENTO; O MODELO E A CAPACIDADE DO DISCO RÍGIDO; 

12.9. O SOFTWARE DE DIAGNÓSTICO DEVE SER CAPAZ DE 
VERIFICAR, TESTAR E EMITIR RELATÓRIO, ATRAVÉS DE TELA 
GRÁFICA QUE MOSTRE O ANDAMENTO DO TESTE, DOS 
SEGUINTES COMPONENTES: MEMÓRIA E DISCO RÍGIDO. 

13. GARANTIA 

13.1. O EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERÁ POSSUIR 

https://learn.microsoft.com/pt-br/mem/configmgr/sum/deploy-use/third-
https://learn.microsoft.com/pt-br/mem/configmgr/sum/deploy-use/third-
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GARANTIA DE 60 MESES EM REGIME 9X5 (NOVE HORAS POR 
DIA E CINCO DIAS POR SEMANA) PARA REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 
MÃO DE OBRA E ATENDIMENTO ON-SITE, POR MEIO DAS 
ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS CREDENCIADAS E AUTORIZADAS PELO 
FABRICANTE DA MARCA OFERTADA. 

13.2. A EMPRESA FABRICANTE DISPONIBILIZAR UM NÚMERO 
DE TELEFONE 0800 (OU EQUIVALENTE AO SERVIÇO GRATUITO) 
EXCLUSIVO, WHATSAPP, CHAT E E-MAIL PARA ABERTURA DE 
CHAMADOS TÉCNICOS; 
A ABERTURA DOS CHAMADOS TÉCNICOS DEVERÁ SER RÁPIDA 
DE FORMA A EVITAR A PASSAGEM POR SCRIPTS 
PADRONIZADOS QUE DEMANDAM TEMPO; 

13.4. O ATENDIMENTO NÃO PODERÁ FICAR LIMITADO 
APENAS A PARTE DE HARDWARE, DEVERÁ TAMBÉM OFERECER 
SUPORTE SOBRE O SOFTWARE OEM INSTALADO EM FÁBRICA; 

13.5. DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM PONTO DE CONTATO 
ÚNICO PARA ACOMPANHAMENTO DOS CHAMADOS TÉCNICOS, 
EVITANDO QUE A CONTRATANTE SEJA ATENDIDA POR 
DIVERSOS ATENDENTES DIFERENTES; 

13.6. DEVERÁ DISPONIBILIZAR, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
CONTRATANTE, RELATÓRIOS DE CHAMADOS ABERTOS, BEM 
COMO O TEMPO DE SOLUÇÃO E CONCLUSÃO DOS CHAMADOS, 
PARA QUE TENHA HISTÓRICO DOS CHAMADOS E 
CONHECIMENTO DA BASE INSTALADA; 

13.7. NÃO SERÃO ACEITAS ADAPTAÇÕES NO EQUIPAMENTO 
(ADIÇÃO DE COMPONENTES PELO LICITANTE). DEVERÁ SER 
COMPROVADO ATRAVÉS DE DECLARAÇÃO DO FABRICANTE 
QUE TODO EQUIPAMENTO SERÁ INTEGRADO EM FÁBRICA. 
ESTA EXIGÊNCIA VISA À PROCEDÊNCIA E GARANTIA TOTAL DO 
EQUIPAMENTO PELO FABRICANTE. 

13.8. POSSUIR RECURSO DISPONIBILIZADO VIA SITE DO 
PRÓPRIO FABRICANTE (INFORMAR URL PARA COMPROVAÇÃO) 
QUE FAÇA A VALIDAÇÃO E VERIFICAÇÃO DA GARANTIA DO 
EQUIPAMENTO ATRAVÉS DA INSERÇÃO DO SEU NÚMERO DE 
SÉRIE E MODELO/NÚMERO DO EQUIPAMENTO; 

13.9. TODOS OS DRIVERS PARA OS SISTEMAS 
OPERACIONAIS SUPORTADOS DEVEM ESTAR DISPONÍVEIS PARA 
DOWNLOAD NO WEBSITE DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO; 

13.10. QUANDO HOUVER A INCLUSÃO DE EXTENSÃO DE 
GARANTIA, COM PRAZOS DE GARANTIA ESTENDIDO OU 
MODALIDADE DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA 
ATENDIMENTO ON-SITE E/OU TEMPOS DE SOLUÇÃO, O 
LICITANTE, DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO DO 
FABRICANTE INFORMANDO OS RESPECTIVOS CÓDIGOS/PART 
NUMBERS DESTES SERVIÇOS. 

14. CERTIFICAÇÕES (DEVERÃO SER APRESENTADOS 
IMPRESSOS JUNTO À PROPOSTA TÉCNICA): 

14.1. DEVERÁ SER APRESENTADO CATALOGO COMPLETO DO 
ITEM PARA ANÁLISE DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA; 

14.2. O MODELO DO EQUIPAMENTO, NA CONFIGURAÇÃO 
OFERTADA, DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE CONTRA INCIDENTES ELÉTRICOS E DE 
COMBUSTÃO DOS MATERIAIS (IEC/EN 60950 OU 62368) E DE 
COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA (IEC/EN 61000), 
COMPROVADO ATRAVÉS DE CERTIFICADOS OU DO RELATÓRIO 
DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE NOS MOLDES DA PORTARIA 
304/2023 VIGENTE DO INMETRO; 

14.3. O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO DEVE 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO ISO 9001:2015 EM PLENA VALIDADE; 

14.4. O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO DEVE 
POSSUIR SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL COM BASE NA 
NORMA ISO 14001, DEVIDAMENTE COMPROVADO ATRAVÉS DO 
RESPECTIVO CERTIFICADO EM PLENA VALIDADE; 

14.6. OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS DEVERÃO ESTAR EM 
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CONFORMIDADE COM AS DIRETIVAS ROHS (RESTRICTION OF 
CERTAIN HAZARDOUS SUBSTANCES); O MODELO, DO 
EQUIPAMENTO OFERTADO, DEVERÁ ESTAR LISTADO PELA 
MICROSOFT NO SEU CATÁLOGO DE PRODUTOS 
COMPATÍVEIS E CERTIFICADOS ""HCL"" (HARDWARE
 COMPATIBILITY LIST) EM 
HTTPS://PARTNER.MICROSOFT.COM/EN-
US/DASHBOARD/HARDWARE/SEARCH/CPL OU, 
CERTIFICADOS DE COMPATIBILIDADE DO EQUIPAMENTO 
OBTIDOS JUNTO A MICROSOFT; 

14.7. DEVERÁ SER APRESENTADO CERTIFICADO EM QUE O 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO É MEMBRO DO CONSORCIO 
DMTF (DESKTOP MANAGEMENT TASK FORCE) QUE ESPECIFICA 
O PADRÃO ""DMI"" DE GERENCIAMENTO. O FABRICANTE 
DEVERÁ SER MEMBRO NA CATEGORIA ""BOARD"" OU 
""LEADERSHIP"". O CERTIFICADO SERÁ CONFERIDO ATRAVÉS DE 
ACESSO A PAGINA HTTP://WWW.DMTF.ORG/ABOUT/LIST/. 
APRESENTAR PÁGINA IMPRESSA ONDE CONSTA TAL 
INFORMAÇÃO, ESPECIFICANDO O ENDEREÇO ELETRÔNICO DA 
FONTE EXTRAÍDA; 

14.8. O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVE SER MEMBRO 
DO GRUPO DE COMPUTAÇÃO CONFIÁVEL (TCG) QUE 
ESPECIFICA NORMAS DE SEGURANÇA DE DADOS, DEVENDO O 
FABRICANTE SER MEMBRO NA CATEGORIA 
PROMOTER. O CERTIFICADO SERÁ CONFERIDO ATRAVÉS DE
 ACESSO À PÁGINA 
HTTP://WWW.TRUSTEDCOMPUTINGGROUP.ORG/MEMBERS; 

14.9. DEVERÁ SER APRESENTADA CERTIFICAÇÃO ENERGY 
STAR, ATRAVÉS DO SITE WWW.ENERGYSTAR.GOV OU 
APRESENTAR RELATÓRIO TÉCNICO DE ENSAIOS DE 
CONFORMIDADE DE CONSUMO DE ENERGIA, EMITIDO POR 
LABORATÓRIO DE ENSAIO ACREDITADO PELA COORDENAÇÃO 
GERAL DE ACREDITAÇÃO (CGCRE)DO INMETRO, DE ACORDO 
COM A NORMA NBR/ISO IEC 17025; 

14.10. O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, DEVERÁ SER 
MEMBRO DA RBA (RESPONSIBLE BUSINESS ALLIANCE) OU 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO VÁLIDA ISO 45.001, PARA GARANTIA DE 
CONFORMIDADE COM AS QUESTÕES AMBIENTAIS, QUALIDADE 
E SEGURANÇA DO BEM-ESTAR DE SEUS FUNCIONÁRIOS E 
INVESTIMENTOS AMBIENTAIS. O FABRICANTE DEVERÁ ESTAR 
RELACIONADO NO SITE DA RBA, 
HTTP://WWW.RESPONSIBLEBUSINESS.ORG/ABOUT/MEMBER S/ 
OU APRESENTAR O CERTIFICADO DA ISO 45001 VÁLIDO. 

14.11. COMPROVAÇÃO QUE, O(S) PRODUTO(S) 
OFERTADO(S) PERTENCE(M) À LINHA CORPORATIVA. NÃO 
SERÃO ACEITOS EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DA 
LINHA DOMÉSTICA. 

15. EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES: 

15.1. OS EQUIPAMENTOS SERÃO ENTREGUES COM TODOS OS 
SEUS COMPONENTES CONFIGURADOS, ATENDENDO ÀS 
EXIGÊNCIAS CITADAS; 

15.2. OS COMPONENTES DOS EQUIPAMENTOS, TAIS COMO: 
GABINETE DE CPU, MONITOR, TECLADO E MOUSE DEVERÃO 
TER O MESMO PADRÃO DE COR COM PREDOMINÂNCIA DA COR 
PRETA E POSSUÍREM A MARCA DO FABRICANTE BEM COMO 
SUAS INFORMAÇÕES TÉCNICAS. 

15.3. TODO, O CONJUNTO, DEVERÁ POSSUIR O MESMO 
PADRÃO ESTÉTICO E MESMA COR PREDOMINANTE; 
OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO, COMPROVADAMENTE, ESTAR 
EM FASE NORMAL DE PRODUÇÃO/ FABRICAÇÃO, NÃO SENDO 
ACEITOS EQUIPAMENTOS DESCONTINUADOS PELOS 
FABRICANTES; 

15.5. A SIMPLES ""REPETIÇÃO"" DESTE CONJUNTO DE 
ESPECIFICAÇÕES NA PROPOSTA TÉCNICA NÃO GARANTE O SEU 

https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl
https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl
http://www.dmtf.org/about/list/
http://www.trustedcomputinggroup.org/members
http://www.energystar.gov/
http://www.responsiblebusiness.org/about/members/
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ATENDIMENTO INTEGRAL. NÃO SERÃO CONSIDERADAS 
AFIRMAÇÕES SEM A DEVIDA COMPROVAÇÃO; 

15.6. A CRITÉRIO, PODERÁ SER SOLICITADA AMOSTRA DO 
EQUIPAMENTO PARA VALIDAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS. 

16. DOCUMENTAÇÃO: 

16.1. DEVERÁ SER APRESENTADO JUNTO À PROPOSTA 
COMERCIAL O CATÁLOGO COMPLETO DO(S) EQUIPAMENTO(S) 
OFERTADO(S) OU MANUAIS/DECLARAÇÕES DO FABRICANTE 
CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
CORRESPONDENTES AO EQUIPAMENTO (MODELO) OFERTADO 
NA PROPOSTA PARA A DEVIDA ANÁLISE DA ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA, SOB PENA DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
COMERCIAL. HAVENDO DÚVIDA NA ANÁLISE TÉCNICA, 
PODERÃO SER REALIZADAS DILIGÊNCIAS NO SITE DO 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 

17. DA EMBALAGEM DO EQUIPAMENTO: 

A FIM DE GARANTIR O CORRETO DESCARTE E FACILITAR A 
TRIAGEM DOS RESÍDUOS QUE SERÃO ENCAMINHADOS À 
RECICLAGEM, DEVERÃO AS EMBALAGENS (DE PLÁSTICOS, 
PAPELÃO E OUTROS) DO EQUIPAMENTO POSSUIR 
IDENTIFICAÇÃO DO NÍVEL DE RECICLAGEM, DEVENDO ESTA 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E SIMBOLOGIAS 
DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT). 

35 
NOTEBOOK CORPORATIVO 
1. PROCESSADOR 

a) PROCESSADOR DE 64 BITS. 

b) DESTINADO AO SEGMENTO DE MERCADO “MOBILE”; 

c) PERTENCENTE DAS LINHAS INTEL CORE ULTRA SERIE 200, 
LANÇADOS NO MERCADO A PARTIR DE 2025; 

d) 16 NÚCLEOS FÍSICOS E 16 THREADS; 

e) CACHE L3 MÍNIMO DE 24MB; 

f) SUPORTAR TECNOLOGIAS DE TURBO BOOST OU TURBO 
CORE E DE VIRTUALIZAÇÃO. 

g) POSSUIR UNIDADE DE PROCESSAMENTO NEURAL 
INTEGRADA (NPU) COM, PELO MENOS, 12 TOPS DE 
PERFORMANCE 

h) PARA EFEITOS DE REFERÊNCIA, SERÁ USADO O 
PROCESSADOR INTEL CORE ULTRA 7 255H. SERÃO ACEITOS 
OUTROS PROCESSADORES, DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
DIFERENTES, DE PERFORMANCE IGUAL OU SUPERIOR, DESDE 
QUE, SE RESPEITE A LINHA DE PROCESSADORES SOLICITADA, 
CORE ULTRA 7 E SEJA DO MESMO ANO DE LANÇAMENTO OU 
MAIS RECENTE E AFERIDO PELO PASSMARK VERSÃO 11 OU 
VERSÃO MAIS ATUAL; 

i) O DESEMPENHO SERÁ COMPROVADO POR INTERMÉDIO DE 
RESULTADOS DE BENCHMARK, DISPONÍVEIS EM: 
HTTP://WWW.CPUBENCHMARK.NET/CPU_LIST.PHP; 

2. PLACA MÃE 

b) DEVERÁ SER DO MESMO FABRICANTE DO 
MICROCOMPUTADOR, OU FABRICADA SOB SUA 
ESPECIFICAÇÃO PARA USO EXCLUSIVO, NÃO SENDO ACEITO O 
EMPREGO DE PLACAS MÃE DE LIVRE COMERCIALIZAÇÃO NO 
MERCADO DEVERÁ POSSUIR CHIP DE SEGURANÇA TPM 2.0 
INTEGRADO NÃO SENDO ACEITO SOLUÇÕES FTMP. 

c) DEVERÁ POSSUIR DOIS SLOTS M.2 PARA INSTALAÇÃO DE 
UNIDADES SSD; 

3. BIOS 

a) BIOS RESIDENTE EM FLASH ROM. TOTALMENTE 
COMPATÍVEL COM O PADRÃO UEFI. 

b) COM SUPORTE A PLUG-AND-PLAY E ATUALIZÁVEL POR 
SOFTWARE, TIPO FLASH EPROM, SENDO QUE O PROCESSO DE 
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ATUALIZAÇÃO PODE SER OBTIDO, ATRAVÉS DO SÍTIO DO 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO NA INTERNET. 

c) POSSIBILITAR A INSERÇÃO DE CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO (NÚMERO DE REGISTRO PATRIMONIAL), 
RECUPERÁVEL POR SOFTWARE DE GERENCIAMENTO OU VIA 
SETUP. 

d) DEVERÁ PERMITIR CONFIGURAR SENHAS PARA, NO 
MÍNIMO, POWER-ON, UNIDADES DE ARMAZENAMENTO (HDD 
PASSWORD) E ACESSO À CONFIGURAÇÃO DO EQUIPAMENTO 
(SETUP). 

e) AS ATUALIZAÇÕES DA BIOS, QUANDO 
DISPONIBILIZADAS, SERÃO NO SITE DO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO. 

f) VISANDO AS QUESTÕES DE SEGURANÇA E INTEGRIDADE DA 
BIOS; 

g) DEVERÁ POSSUIR MECANISMO DE HARDWARE E, OU 
SOFTWARE OU, MESMO AMBOS EM CONJUNTO QUE, 
EXECUTEM AUTO REPARO DA BIOS QUANDO FOR DETECTADA 
ALGUMA QUEBRA NA INTEGRIDADE POR EXISTÊNCIA DE 
INFORMAÇÕES CORROMPIDAS OU ADULTERADAS ATRAVÉS DE 
UMA CÓPIA DA BIOS MANTIDA NO PRÓPRIO HARDWARE DO 
EQUIPAMENTO; 

h) O FABRICANTE DEVE SER REGISTRADO NA 
""MEMBERSHIP LIST"" DO UNIFIED EXTENSIBLE FIRMWARE 
INTERFACE FÓRUM, ACESSÍVEL PELO WEBSITE 
WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, ESTANDO NA CATEGORIA 
“PROMOTERS”, DE FORMA A ATESTAR QUE OS SEUS 
EQUIPAMENTOS ESTÃO EM CONFORMIDADE COM A 
ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.X OU SUPERIOR. 

4. MEMÓRIA 

a) DEVERÁ POSSUIR 2 SLOTS DE MEMÓRIA 

b) MEMÓRIA DDR5 SDRAM 5600 MT/S OU SUPERIOR. 

c) NO MÍNIMO 16GB INSTALADOS 

d) EXPANSIBILIDADE ATÉ 64GB 

5. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 

a) CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 1024GB DO TIPO 
SSD TLC. 

b) INTERFACE M.2 PCIE GEN4 X4 NVME OU SUPERIOR; 

c) PERFORMANCE MÍNIMA DE 4000 MB/S PARA LEITURA E 
3000 MB/S PARA ESCRITA; 

d) INFORMAR MARCA/MODELO DA UNIDADE OFERTADA. 
6. PLACA DE VÍDEO OFF-BOARD 

a) PLACA DE VÍDEO DESTINADA AO MERCADO 
PROFISSIONAL; 

b) 8GB OU MAIS DE MEMÓRIA DEDICADA GDDR7; 

c) POSSUIR 2560 UNIDADES DE PROCESSAMENTO (CUDA 
CORES OU PROCESSADORES DE FLUXO); 

e) LARGURA DA INTERFACE DE MEMÓRIA: 128 BITS OU 
SUPERIOR.  SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 12, OPENGL 
4.6. 

f) INFORMAR MODELO DA PLACA DE VÍDEO OFERTADA. 
7. SEGURANÇA 

a) DEVERÁ POSSUIR O LEITOR BIOMÉTRICO DE IMPRESSÕES 
DIGITAIS; 

b) POSSUIR SISTEMA DE PRIVACIDADE, FECHAMENTO FÍSICO 
DA LENTE DA WEBCAM, INTEGRADO AO GABINETE. 

c) EQUIPAMENTO DEVERÁ PERMITIR A COLOCAÇÃO DE 
DISPOSITIVO ANTIFURTO DO TIPO KENSINGTON OU NOBLE. 
8. PORTAS E INTERFACES 

a) CONECTORES DE ENTRADA DE MICROFONE E DE SAÍDA DE 
FONES DE OUVIDO (SERÃO ACEITOS CONECTORES DO TIPO 
COMBO). 

http://www.uefi.org/members
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b) POSSUIR 3 (TRÊS) PORTAS USB NO TOTAL, SENDO NO 
MÍNIMO, 2 (DUAS) PORTAS NO PADRÃO THUNDERBOLT™ 4 TIPO 
C 40 GBPS, COM CAPACIDADE DE TRANSMITIR SINAL DE VÍDEO E 
CARREGAR O EQUIPAMENTO SIMULTANEAMENTE, 
PERMITINDO CONEXÃO ÚNICA ENTRE O NOTEBOOK E AS DOCAS 
COMPATÍVEIS. 

c) 1 SAÍDA PADRÃO HDMI 2.1 OU OUTRA PORTA COM 
ADAPTADOR APROPRIADO PARA DISPONIBILIZAR SAÍDA HDMI. 

9. TECLADO 

a) TECLADO RETRO ILUMINADO ACOPLADO AO GABINETE NO 
PADRÃO ABNT2. 

b) A IMPRESSÃO SOBRE AS TECLAS DEVERÁ SER DO TIPO 
PERMANENTE, NÃO PODENDO APRESENTAR DESGASTE POR 
ABRASÃO OU USO PROLONGADO. 

c) COM PROTEÇÃO CONTRA LÍQUIDOS. 
10. DISPOSITIVO APONTADOR 
A) MOUSE EMBUTIDO DO TIPO TOUCHPAD OU CLICKPAD COM 
2 BOTÕES. 

11. FONTE DE ALIMENTAÇÃO / BATERIA 

a) FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 130W, COM SELEÇÃO 
AUTOMÁTICA DE VOLTAGEM, DE 100 A 240 VAC (+/-10%), 50-
60HZ, COM CONECTOR NO PADRÃO USB-C; 

b) BATERIA INTERNA COM CAPACIDADE ENERGÉTICA DE PELO 
MENOS 83WH; 

c) EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERÁ OFERECER SUPORTE A 
CARGA RÁPIDA DA BATERIA; 

12. GABINETE 

a) COMPATÍVEL COM CERTIFICAÇÕES MILITARES MIL-STD-
810H; 

b) POSSUIR BOTÃO LIGA/DESLIGA. 

c) POSSUIR ALTO FALANTES E MICROFONE INTEGRADOS AO 
GABINETE. 

d) NÃO EXISTIR QUAISQUER ADAPTAÇÕES NO GABINETE 
DESTINADAS A IMPLEMENTAR O SISTEMA DE TRAVA DE 
SEGURANÇA KENSINGTON OU NOBLE. 

13. INTERFACE DE VÍDEO 

a) POSSUIR COMPATIBILIDADE COM DIRECTX 12 E OPENGL 
4.5; 

b) POSSUIR 1 (UMA) CONEXÃO DE VÍDEO EXTERNA DO TIPO 
HDMI 2.1; 

14. TELA 

a) TAMANHO MÍNIMO DE 16”. 

b) TELA DO TIPO IPS OU WVA COM ÂNGULO DE VISÃO, 
HORIZONTAL E VERTICAL DE 160º; 
TRATAMENTO ANTIRREFLEXIVO, NÃO SENDO ACEITA A 
SOLUÇÃO GLARE (BRILHANTE OU POLIDA) OU ADESIVOS 
ANTIRREFLEXOS. 

d) RETRO ILUMINADA POR LED; 

e) RESOLUÇÃO NATIVA DE 1920 X 1200 PIXELS OU SUPERIOR. 

f) BRILHO DE 300 NITS; 

g) COM SUPORTE A 16 MILHÕES DE CORES; 

h) CONTROLE DE BRILHO REGULÁVEL ATRAVÉS DE TECLAS 
FUNCIONAIS DO TECLADO. 

i) CÂMERA (TIPO WEBCAM) INTEGRADA NO PADRÃO FHD 
1080P COM IR, MICROFONE DUPLOS E COM SISTEMA DE 
CONTROLE FÍSICO DE PRIVACIDADE INTEGRADO AO GABINETE. 

15. INTERFACE DE REDE 

a) PLACA DE REDE INTEGRADA PADRÃO GIGABIT ETHERNET 

b) SUPORTE A PXE E WAKE-ON-LAN. 
16. INTERFACE DE REDE SEM FIO 

a) PLACA DE REDE WIRELESS EMBUTIDA PADRÃO WIFI 7 
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802.11BE (2X2). 

b) INTERFACE BLUETOOTH 5.3 
17. INTERFACE DE SOM 

a) POSSUIR CONTROLADORA INTEGRADA, COM CONECTORES 
DE SAÍDA E MICROFONE (SERÃO ACEITOS CONECTORES DO 
TIPO COMBO). 

b) POSSUIR ALTO FALANTES DE 2W CADA E MICROFONES 
DUPLOS PARA PERMITIR REDUÇÃO DA CAPTAÇÃO DE RUÍDOS 
DO AMBIENTE, INTEGRADOS AO GABINETE. 

c) CONTROLE DE MUDO E DE VOLUME REGULÁVEL ATRAVÉS DE 
TECLAS FUNCIONAIS DO TECLADO. 

18. ACESSÓRIOS 

a) DEVERÁ ACOMPANHAR MALETA OU MOCHILA 
COMPATÍVEL COM O PRODUTO OFERTADO; 

b) DEVERÁ SER DA MESMA MARCA DO EQUIPAMENTO 
OFERTADO; 

19. SISTEMA OPERACIONAL 

a) O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER FORNECIDO COM LICENÇA DO 
SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT® WINDOWS 11 
PROFESSIONAL 64 BITS OU SUPERIOR, IDIOMA PORTUGUÊS 
(BRASIL) COM A RESPECTIVA CHAVE DE ATIVAÇÃO GRAVADA NA 
MEMÓRIA FLASH DA BIOS, RECONHECIDA AUTOMATICAMENTE 
NA INSTALAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL; 

b) O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM O 
WINDOWS 11 PROFESSIONAL 64 BITS OU, SUPERIOR, 
INSTALADO E CONFIGURADO. 

c) TODOS OS SOFTWARES SERÃO FORNECIDOS COM AS 
DEVIDAS LICENÇAS, ALÉM DO MODO DE RESTAURAÇÃO DO 
SISTEMA À SUA CONFIGURAÇÃO ORIGINAL (TIPO QUICK 
RESTORE), COM CONJUNTOS COMPLETOS DE DRIVERS PARA 
TODOS OS DISPOSITIVOS OFERECIDOS COM O 
MICROCOMPUTADOR, CONFORME CITADO NESTE EDITAL; 
TODOS OS DRIVERS DO EQUIPAMENTO DEVERÃO SER 
HOMOLOGADOS PELA MICROSOFT COM PACOTES 
DISPONÍVEIS PARA FUNCIONAMENTO NO MICROSOFT 
CONFIGURATION MANAGER (SCCM), COM COMPROVAÇÃO 
ATRAVÉS DO SITE OFICIAL DA PRÓPRIA MICROSOFT 
DISPONÍVEL ATUALMENTE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO:
 (HTTPS://LEARN.MICROSOFT.COM/PT-
BR/MEM/CONFIGMGR/SUM/DEPLOY-USE/THIRD-
PARTYSOFTWARE-UPDATE-CATALOGS); 
20. GARANTIA 

a) O EQUIPAMENTO PROPOSTO DEVERÁ POSSUIR GARANTIA 
DE 36 MESES, INCLUSIVE PARA A BATERIA, EM REGIME 9X5 
(NOVE HORAS POR DIA E CINCO DIAS POR SEMANA) PARA 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E ATENDIMENTO ON-SITE, 
POR MEIO DAS ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS CREDENCIADAS E 
AUTORIZADAS PELO FABRICANTE DA MARCA OFERTADA; 

b) A EMPRESA FABRICANTE DISPONIBILIZAR UM NÚMERO DE 
TELEFONE 0800 (OU EQUIVALENTE AO SERVIÇO GRATUITO) 
EXCLUSIVO, WHATSAPP, CHAT E E-MAIL PARA ABERTURA DE 
CHAMADOS TÉCNICOS; 

c) A ABERTURA DOS CHAMADOS TÉCNICOS DEVERÁ SER 
RÁPIDA DE FORMA A EVITAR A PASSAGEM POR SCRIPTS 
PADRONIZADOS QUE DEMANDAM TEMPO; 

d) O ATENDIMENTO NÃO PODERÁ FICAR LIMITADO APENAS A 
PARTE DE HARDWARE, DEVERÁ TAMBÉM OFERECER SUPORTE 
SOBRE O SOFTWARE OEM INSTALADO EM FÁBRICA; 

e) DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM PONTO DE CONTATO ÚNICO 
PARA ACOMPANHAMENTO DOS CHAMADOS TÉCNICOS, 
EVITANDO QUE A CONTRATANTE SEJA ATENDIDA POR 
DIVERSOS ATENDENTES DIFERENTES; 

f) DEVERÁ DISPONIBILIZAR, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

https://learn.microsoft.com/pt-br/mem/configmgr/sum/deploy-use/third-
https://learn.microsoft.com/pt-br/mem/configmgr/sum/deploy-use/third-


 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 

 
Prefeitura Municipal de Panambi – RS | CNPJ: 88.702.089/0001-89 
Avenida Konrad Adenauer, nº 1870, São Jorge, Panambi, Rio Grande do Sul, Brasil 
www.panambi.atende.net 

Página 21 de 36 

CONTRATANTE, RELATÓRIOS DE CHAMADOS ABERTOS, BEM 
COMO O TEMPO DE SOLUÇÃO E CONCLUSÃO DOS CHAMADOS, 
PARA QUE TENHA HISTÓRICO DOS CHAMADOS E 
CONHECIMENTO DA BASE INSTALADA; 

g) NÃO SERÃO ACEITAS ADAPTAÇÕES NO EQUIPAMENTO 
(ADIÇÃO DE COMPONENTES PELO LICITANTE). DEVERÁ SER 
COMPROVADO ATRAVÉS DE DECLARAÇÃO DO FABRICANTE 
QUE TODO EQUIPAMENTO SERÁ INTEGRADO EM FÁBRICA. 
ESTA EXIGÊNCIA VISA À PROCEDÊNCIA E GARANTIA TOTAL DO 
EQUIPAMENTO PELO FABRICANTE. 

h) A EMPRESA FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
PROVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TODO TERRITÓRIO 
BRASILEIRO E DEVERÁ DISPOR DE UM NÚMERO TELEFÔNICO 
(0800) PARA SUPORTE TÉCNICO E ABERTURA DE CHAMADOS 
TÉCNICOS; 

i) POSSUIR RECURSO DISPONIBILIZADO VIA SITE DO PRÓPRIO 
FABRICANTE (INFORMAR URL PARA COMPROVAÇÃO) QUE FAÇA 
A VALIDAÇÃO E VERIFICAÇÃO DA GARANTIA DO EQUIPAMENTO 
ATRAVÉS DA INSERÇÃO DO SEU NÚMERO DE SÉRIE E 
MODELO/NÚMERO DO EQUIPAMENTO; 

j) TODOS OS DRIVERS PARA OS SISTEMAS OPERACIONAIS 
SUPORTADOS DEVEM ESTAR DISPONÍVEIS PARA DOWNLOAD 
NO WEBSITE DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO; 

k) QUANDO HOUVER A INCLUSÃO DE EXTENSÃO DE 
GARANTIA, COM PRAZOS DE GARANTIA ESTENDIDO OU 
MODALIDADE DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA 
ATENDIMENTO ON-SITE E/OU TEMPOS DE SOLUÇÃO, O 
LICITANTE, DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO DO 
FABRICANTE INFORMANDO OS RESPECTIVOS 
CÓDIGOS/PARTNUMBERS DESTES SERVIÇOS. 

21. DEVERÁ SER APRESENTADA, JUNTAMENTE COM A 
PROPOSTA COMERCIAL, DECLARAÇÃO DO FABRICANTE 
COMPROMETENDO-SE A PRESTAR A GARANTIA 
SOLICITADA NESTE EDITAL. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ 
SER ESPECÍFICA PARA ESTE PROCESSO LICITATÓRIO 
CERTIFICAÇÃO 

a) DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGO COMPLETO DO 
ITEM PARA ANÁLISE DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA; 

b) O MODELO DO EQUIPAMENTO, NA CONFIGURAÇÃO 
OFERTADA, DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE CONTRA INCIDENTES ELÉTRICOS E DE 
COMBUSTÃO DOS MATERIAIS (IEC/EN 60950 OU 62368) E DE 
COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA (IEC/EN 61000), 
COMPROVADO ATRAVÉS DE CERTIFICADOS OU DO RELATÓRIO 
DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE NOS MOLDES DA PORTARIA 
304/2023 VIGENTE DO INMETRO; 

c) OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS DEVERÃO ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS DIRETIVAS ROHS (RESTRICTION OF 
CERTAIN HAZARDOUS SUBSTANCES); 

d) O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO DEVE 
POSSUIR SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL COM BASE NA 
NORMA ISO 14001, DEVIDAMENTE COMPROVADO ATRAVÉS DO 
RESPECTIVO CERTIFICADO EM PLENA VALIDADE; 

e) O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OFERTADO DEVE 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO ISO 9001:2015 EM PLENA VALIDADE; 

f) O MODELO, DO EQUIPAMENTO OFERTADO, DEVERÁ ESTAR 
LISTADO PELA MICROSOFT NO SEU CATÁLOGO DE PRODUTOS 
COMPATÍVEIS E CERTIFICADOS “HCL” (HARDWARE 
COMPATIBILITY LIST) EM 
HTTPS://PARTNER.MICROSOFT.COM/EN-
US/DASHBOARD/HARDWARE/SEARCH/CPL OU, 
CERTIFICADOS DE COMPATIBILIDADE DO EQUIPAMENTO 
OBTIDOS JUNTO A MICROSOFT; 

g) DEVERÁ SER APRESENTADO CERTIFICADO EM QUE O 

https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl
https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl
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FABRICANTE DO EQUIPAMENTO É MEMBRO DO CONSORCIO 
DMTF (DESKTOP MANAGEMENT TASK FORCE) QUE ESPECIFICA 
O PADRÃO “DMI” DE GERENCIAMENTO. O FABRICANTE DEVERÁ 
SER MEMBRO NA CATEGORIA “BOARD” OU “LEADERSHIP”. O 
CERTIFICADO SERÁ CONFERIDO ATRAVÉS DE ACESSO A PAGINA 
HTTP://WWW.DMTF.ORG/ABOUT/LIST/. APRESENTAR PÁGINA 
IMPRESSA ONDE CONSTA TAL INFORMAÇÃO, ESPECIFICANDO O 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA FONTE EXTRAÍDA; 

h) O EQUIPAMENTO OFERTADO DEVE SER HOMOLOGADO 
PARA EXECUTAR SOFTWARES ESPECÍFICOS DE ENGENHARIA 
E/OU MÍDIA E/OU ENTRETENIMENTO ATRAVÉS DE LISTA ISV 
DISPONIBILIZADA PELO FABRICANTE DO HARDWARE. INDICAR 
SITE DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO PARA OBTENÇÃO DOS 
DRIVERS ISV. 

i) COMPROVAÇÃO QUE, O(S) PRODUTO(S) OFERTADO(S) 
PERTENCE(M) À LINHA CORPORATIVA. NÃO SERÃO ACEITOS 
EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DA LINHA DOMÉSTICA; 

j) COMPATIBILIDADE COM O PADRÃO DMI 2.0 (DESKTOP 
MANAGEMENT INTERFACE) OU SUPERIOR DA DMTF (DESKTOP 
MANAGEMENT TASK FORCE), COMPROVADO ATRAVÉS DE 
DOCUMENTAÇÃO DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 
M) O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, DEVERÁ SER MEMBRO 
DA RBA (RESPONSIBLE BUSINESS ALLIANCE), ANTIGA EICC, OU 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO VÁLIDA ISO 45001, PARA GARANTIA DE 
CONFORMIDADE COM AS QUESTÕES AMBIENTAIS, 
QUALIDADE E SEGURANÇA DO BEM-ESTAR DE SEUS 
FUNCIONÁRIOS E INVESTIMENTOS AMBIENTAIS. O FABRICANTE 
DEVERÁ ESTAR RELACIONADO NO SITE DA 
RBA, 
HTTP://WWW.RESPONSIBLEBUSINESS.ORG/ABOUT/MEMBER S/ 
OU APRESENTAR O CERTIFICADO DA ISO 45001 VÁLIDO. 
N) DEVERÁ SER APRESENTADA CERTIFICAÇÃO ENERGY STAR, 
ATRAVÉS DO SITE WWW.ENERGYSTAR.GOV OU APRESENTAR 
RELATÓRIO TÉCNICO DE ENSAIOS DE CONFORMIDADE DE 
CONSUMO DE ENERGIA, EMITIDO POR LABORATÓRIO DE 
ENSAIO ACREDITADO PELA COORDENAÇÃO GERAL DE 
ACREDITAÇÃO (CGCRE)DO INMETRO, DE ACORDO COM A 
NORMA NBR/ISO IEC 17025; 

22. OUTROS REQUISITOS 

a) TODOS OS EQUIPAMENTOS A SEREM ENTREGUES 
DEVERÃO SER IDÊNTICOS, OU SEJA, TODOS OS COMPONENTES 
EXTERNOS E INTERNOS DE MESMOS MODELOS E MARCAS. 

b) CASO O COMPONENTE NÃO MAIS SE ENCONTRE 
DISPONÍVEL NO MERCADO, ADMITEM-SE SUBSTITUTOS COM 
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS IDÊNTICAS OU SUPERIORES, 
MEDIANTE NOVA HOMOLOGAÇÃO. 

c) O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVE DISPONIBILIZAR NO 
SEU RESPECTIVO WEBSITE, DOWNLOAD GRATUITO DE TODOS 
OS DRIVERS, BIOS, FIRMWARES, IMAGEM DE RECUPERAÇÃO 
PADRÃO DO SISTEMA OPERACIONAL E MANUAIS PARA O 
EQUIPAMENTO OFERTADO, E DEVEM SER FACILMENTE 
LOCALIZADOS E IDENTIFICADOS PELO MODELO DO 
EQUIPAMENTO OU CÓDIGO DO PRODUTO; 

d) O LICITANTE DEVERÁ FORNECER PRÉ-INSTALADO, OU 
DISPONIBILIZAR VIA INTERNET, SOFTWARE QUE PERMITA A 
VERIFICAÇÃO E INSTALAÇÃO DAS ÚLTIMAS ATUALIZAÇÕES DE 
TODAS AS FERRAMENTAS E DRIVERS DISPONÍVEIS PELO 
FABRICANTE. 

e) TODOS OS CABOS E CONECTORES NECESSÁRIOS AO 
FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER 
FORNECIDOS COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,5M (UM 
METRO E CINQUENTA CENTÍMETROS). 

f) CABOS DE CONEXÃO À REDE ELÉTRICA DEVERÃO SEGUIR O 
PADRÃO NBR-14136. 

http://www.dmtf.org/about/list/
http://www.responsiblebusiness.org/about/members/
http://www.energystar.gov/
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g) AS UNIDADES DO EQUIPAMENTO DEVERÃO SER 
ENTREGUES DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS INDIVIDUAIS ADEQUADAS, QUE UTILIZEM 
PREFERENCIALMENTE MATERIAIS RECICLÁVEIS, DE FORMA A 
GARANTIR A MÁXIMA PROTEÇÃO DURANTE O TRANSPORTE E A 
ARMAZENAGEM. 

h) O EQUIPAMENTO (NOTEBOOK, MOUSE, FONTE E DEMAIS 
COMPONENTES) OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ ESTAR 
PADRONIZADO NA COR PRETA, CINZA OU PRETA/CINZA. 

i) O EQUIPAMENTO DEVERÁ, COMPROVADAMENTE, 
PERTENCER À LINHA CORPORATIVA, NÃO SENDO ACEITOS 
EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DOMÉSTICO. 
CATÁLOGO TÉCNICO OFICIAL DO PRODUTO, DO FABRICANTE, 
QUE APRESENTE AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EM 
CONFORMIDADE COM AS DESCRITAS NO EDITAL. CASO OS 
CATÁLOGOS TÉCNICOS APRESENTADOS OMITAM ALGUMA 
INFORMAÇÃO OU EXIGÊNCIA TÉCNICA EM RELAÇÃO AOS 
DESCRITIVOS DO EDITAL E SEUS ANEXOS, DEVERÁ SER 
ANEXADO AOS MESMOS A DECLARAÇÃO DO FABRICANTE, 
COMPLETANDO ESTAS INFORMAÇÕES, EM PORTUGUÊS.  NÃO 
SERÃO ACEITOS PRODUTOS DESCONTINUADOS POR SEUS 
FABRICANTES. 

23. EQUIPAMENTOS DE REFERÊNCIA: 

a) OS MODELOS REFERÊNCIA DESTINAM-SE 
EXCLUSIVAMENTE PARA INFORMAR OS EQUIPAMENTOS 
MÍNIMOS QUE POSSUEM ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS. 

b) TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS, MESMO QUE 
SENDO OS MODELOS DE REFERÊNCIA DEVERÃO ATENDER A 
TODAS EXIGÊNCIAS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
REFERÊNCIA 1: LENOVO THINKPAD P16V GEN3 REFERÊNCIA 2: 
HP ZBOOK POWER G1I 

REFERÊNCIA 3: DELL PRO MAX 16"  

36 
"MIKROTIK NOVA. AQUISIÇÃO DE ROTEADOR DE ALTO 
DESEMPENHO (CORE ROUTER), NOVO, SEM USO, COM 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EQUIVALENTES OU SUPERIORES 
AO MODELO DE REFERÊNCIA MIKROTIK CCR2116-12G-4S+, 
DESTINADO À MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE REDE 
CORPORATIVA E À SUBSTITUIÇÃO DO EQUIPAMENTO 
ATUALMENTE EM OPERAÇÃO, MODELO MIKROTIK CCR1016-
12G, O QUAL APRESENTA LIMITAÇÕES DE DESEMPENHO E 
RECORRENTES EPISÓDIOS DE SOBREAQUECIMENTO 
DECORRENTES DA ELEVADA CARGA DE PROCESSAMENTO 
IMPOSTA PELA DEMANDA ATUAL DA REDE. O CENÁRIO 
OPERACIONAL EVIDENCIA SATURAÇÃO DOS RECURSOS DE CPU 
E DEGRADAÇÃO TÉRMICA SOB REGIME CONTÍNUO DE ALTO 
THROUGHPUT, COMPROMETENDO A ESTABILIDADE, A 
LATÊNCIA E A DISPONIBILIDADE DOS SERVIÇOS DE REDE. 
O NOVO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ARQUITETURA DE 
PROCESSAMENTO MULTICORE DE ALTA EFICIÊNCIA (MÍNIMO DE 
16 NÚCLEOS), FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 2.0 GHZ, MEMÓRIA 
RAM MÍNIMA DE 16 GB E CAPACIDADE COMPATÍVEL COM 
AMBIENTES DE ALTA DENSIDADE DE TRÁFEGO, SUPORTANDO 
GRANDE VOLUME DE SESSÕES SIMULTÂNEAS E 
PROCESSAMENTO INTENSIVO DE SERVIÇOS COMO NAT, 
FIREWALL, ROTEAMENTO DINÂMICO E VPN. DEVERÁ DISPOR 
DE, NO MÍNIMO, 12 PORTAS ETHERNET 10/100/1000 MBPS E 4 
INTERFACES SFP+ COM SUPORTE A 10 GBPS, ASSEGURANDO 
ESCALABILIDADE E ADEQUAÇÃO A ENLACES DE MAIOR 
CAPACIDADE. 
O SISTEMA OPERACIONAL EMBARCADO DEVERÁ SUPORTAR 
PROTOCOLOS DE ROTEAMENTO ESTÁTICO E DINÂMICO 
(INCLUINDO OSPF E BGP OU EQUIVALENTES), VLAN (802.1Q), 
QOS AVANÇADO, FIREWALL COM INSPEÇÃO DE PACOTES, NAT, 
VPN (IPSEC, L2TP, OU SUPERIOR), BALANCEAMENTO DE CARGA 

unid 
 

1 
 

2 
 

R$ 11.044,00 
 

R$ 22.088,15 
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E CONTROLE DE BANDA, COM GERENCIAMENTO VIA INTERFACE 
WEB, LINHA DE COMANDO E/OU API. O EQUIPAMENTO DEVERÁ 
POSSUIR FONTE DE ALIMENTAÇÃO REDUNDANTE, COM 
OPERAÇÃO EM FAIXA DE 100 A 240V, PREFERENCIALMENTE 
COM SUPORTE A HOT SWAP, MONTAGEM EM RACK PADRÃO 
19 POLEGADAS (1U), E PROJETO TÉRMICO ADEQUADO PARA 
OPERAÇÃO CONTÍNUA SOB ALTA CARGA, COM DISSIPAÇÃO 
EFICIENTE DE CALOR E ESTABILIDADE OPERACIONAL. 
A SUBSTITUIÇÃO DO EQUIPAMENTO ATUAL JUSTIFICA-SE PELA 
NECESSIDADE DE GARANTIR CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, 
AUMENTO DA CAPACIDADE DE PROCESSAMENTO, MITIGAÇÃO 
DE RISCOS DE FALHAS POR SOBREAQUECIMENTO E 
ADEQUAÇÃO À EXPANSÃO DA REDE INSTITUCIONAL. O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ SER FORNECIDO NOVO, COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, ACOMPANHADO DE TODOS 
OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS À INSTALAÇÃO E DEVIDAMENTE 
HOMOLOGADO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, SENDO ADMITIDOS EQUIPAMENTOS 
EQUIVALENTES OU SUPERIORES, DESDE QUE COMPROVADO, 
POR DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA OFICIAL DO FABRICANTE, O 
ATENDIMENTO INTEGRAL ÀS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS." 

 

 

37 

ESTABILIZADOR, 1000VA, MONOVOLT 220V, 03 TOMADAS 
E220V-S220V NBR 14136, GABINETE EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
COM FILTRO DE LINHA TRUE RMS, PROTEÇÃO CONTRA SURTOS, 
SENSOR ELETRÔNICO DE SOBRECARGA, APLICAÇÃO: 
EQUIPAMENTOS COM MECANISMO MOTOR E 

ELETRODOMÉSTICOS. 

unid 
 
 

1 

 
 
 

35 

 
 
 
 

R$ 282,33 

 
 
 
 

R$ 9.881,55 

38 "CHROMEBOOK; - TODOS OS CABOS NECESSÁRIOS 
AO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS 
DEVERÃO SER FORNECIDOS, COM COMPRIMENTO 
MÁXIMO DE 1,5M (UM METRO DE CINQUENTA 
CENTÍMETROS). CABO DE ALIMENTAÇÃO DEVERÁ 
SEGUIR O PADRÃO NBR-14136 DEVE POSSUIR CHIP 
DE SEGURANÇA NO PADRÃO TPM VERSÃO 2.0 OU 
SUPERIOR, INTEGRADO A PLACA-MÃE. A 
INSTALAÇÃO DO CHIP TPM DEVE TER SIDO FEITA 
PELO FABRICANTE DA PLACA-MÃE, NÃO SENDO 
ADMITIDOS PROCEDIMENTOS DE INSERÇÃO APÓS 
A MANUFATURA DA PLACA-MÃE (SOLDAS, 
ADAPTAÇÕES ETC.); PROCESSADOR DEVERÁ 
POSSUIR FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO INTERNA 
MÍNIMA DUAL CORE DE 1.1 GHZ, DEVERÁ POSSUIR 
4 MB DE MEMÓRIA CACHE E 2 THREADS DE 
EXECUÇÃO. 

- DA ÚLTIMA GERAÇÃO DISPONÍVEL PARA O 
MODELO, NO MERCADO NACIONAL (NÃO SERÃO 
ACEITOS PROCESSADORES CUJA FABRICAÇÃO 
TENHA SIDO DESCONTINUADA). MEMÓRIA 
PRIMÁRIA DO TIPO LPDDR4X À 2933 MHZ DE 
VELOCIDADE; POSSUIR NO MÍNIMO 4 GB (QUATRO 
GIGABYTES) DE MEMÓRIA RAM. - DEVERÁ POSSUIR 
UMA UNIDADE DE ARMAZENAMENTO EMMC DE 
64 GB (SESSENTA E QUATRO GIGABYTES) OU 
SUPERIOR COM SUPORTE A EXPANSÃO VIA 
CARTÃO DE MEMÓRIA. POSSUIR, NO MÍNIMO, 3 
(PORTAS) PORTAS USB TIPO A NATIVAS. NÃO SERÁ 
ACEITO QUALQUER TIPO DE ADAPTADOR 

unid 
 

1 
100 R$ 2.236,59 R$ 223.659,00 
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EXTENSOR DE PORTAS DAS 3 PORTAS, DEVEM SER 
PELO MENOS 1 (UMA) USB 3.2 OU SUPERIOR E 
SENDO 1(UMA) DESTAS USB TYPE-C COM SUPORTE 
A TRANSFERÊNCIA DE VÍDEO. 

- DEVERÁ POSSUIR O LEITOR DE CARTÕES NO 
FORMATO MICROSD OU SD. CONTROLADORA DE 
REDE WIRELESS PADRÃO IEEE 802.11 AX, 
TRABALHAR COM AS FREQUÊNCIAS DE 2,4GHZ E 
5GHZ. INTERFACE BLUETOOTH 
5.1 OU SUPERIOR INTEGRADA. 
- VEDADA A CUSTOMIZAÇÃO COM DISPOSITIVOS 
USB, PCMCIA OU SIMILARES; CONTROLADORA DE 
ÁUDIO: CONTROLADORA DE ÁUDIO INTEGRADA, 
COM CAPACIDADE DE GRAVAR E REPRODUZIR 
SONS SIMULTANEAMENTE. ALTO-FALANTE 
ESTÉREO INTEGRADO AO GABINETE. NÃO SERÃO 
ACEITAS CAIXAS DE SOM EXTERNAS. POSSUIR 
CONECTORES PARA MICROFONE E FONES DE 
OUVIDO NO GABINETE OU COMBINADOS. O ALTO-
FALANTE DEVERÁ SE DESLIGAR 
AUTOMATICAMENTE, SEM A NECESSIDADE DE 
QUALQUER INTERVENÇÃO DO USUÁRIO, QUANDO 
FOREM CONECTADOS FONES DE OUVIDO. DEVERÁ 
POSSUIR NO MÍNIMO PLACA DE VÍDEO INTEGRADA 
COM MEMÓRIA, PODENDO SER COMPARTILHADA 
COM A MEMÓRIA PRINCIPAL OU DEDICADA, CASO 
A PLACA DE VÍDEO SEJA OFF BOARD. DEVERÁ 
POSSUIR A TELA TECNOLOGIA HD LED, COLORIDA, 
TAMANHO DE 11,6 POLEGADAS, RESOLUÇÃO DE 
1366 X 768 OU SUPERIOR. DEVERÁ POSSUIR A 
FONTE DE NO MÍNIMO 45 WATTS, SENDO BIVOLT 
(100V - 240V, 2.25A). 

- DEVERÁ POSSUIR BATERIA INTERNA COM 
DURAÇÃO DE 10 (DEZ) HORAS DE USO, 
COMPROVADO ATRAVÉS DE DOCUMENTO OU 
DECLARAÇÃO DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 
TECLADO ABNT2: O TECLADO DEVERÁ POSSUIR 
PROTEÇÃO CONTRA DERRAMAMENTO DE 
LÍQUIDOS. DISPOSITIVO INDICADOR EMBUTIDO 
NO MICROCOMPUTADOR, DO TIPO “TOUCHPAD” 
MULTI-TOUCH (MULTI-GESTUAL). DEVERÁ SER 
INSTALADO O SISTEMA OPERACIONAL CHROME 
OS, COMPATÍVEL COM A LICENÇA DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO OFERTADO PARA A 
PLATAFORMA GOOGLE FOR EDUCATION, NO 
DOMÍNIO INSTITUCIONAL QUE O MUNICÍPIO JÁ 
POSSUI. O EQUIPAMENTO DEVE SER CAPAZ DE 
RECEBER AS ATUALIZAÇÕES DO CHROME OS PELO 
PRAZO MÍNIMO DE 
3 ANOS. . O CONJUNTO DE EQUIPAMENTO 
OFERTADO DEVERÁ POSSUIR GARANTIA DE 36 
(TRINTA E SEIS) MESES ON-SITE. A CONTRATADA 
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DEVE POSSUIR CENTRAL DE ATENDIMENTO PARA 
ABERTURA DOS CHAMADOS DE GARANTIA, EM 
ATENDIMENTO 9X5. " 

39 
GABINETE DE RECARGA. CARACTERÍSTICAS MECÂNICAS 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO CARBONO, CHASSIS EM CHAPA 
DE AÇO DE 2,0MM SOLDADO, ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA (EPÓXI), RESISTENTE A RISCOS E A CORROSÃO, 
COR BRANCA; DUAS BANDEJAS PARA ACOMODAÇÃO DOS 
NOTEBOOKS, 20 BAIAS VERTICAIS POR BANDEJA, TOTAL DE 40 
BAIAS VERTICAIS; DIVISÓRIAS VERTICAIS METÁLICAS 
EMBORRACHADAS E REMOVÍVEIS, PROTEÇÃO DE BORRACHA 
TIPO EVA NA BASE DAS BANDEJAS; QUATRO (4) RODÍZIOS, 
RODADO MACIO SILENCIOSO, 4 POLEGADAS DE DIÂMETRO, 
GIRO 360 GRAUS, 2 COM SISTEMA DE FREIOS; DOIS PUXADORES 
EM LATERAIS OPOSTAS PARA A FÁCIL LOCOMOÇÃO; PORTAS 
FRONTAIS E TRASEIRAS EM CHAPA DE AÇO CARBONO COM 0,90 
MM DE ESPESSURA, COM ORIFÍCIOS PARA TROCA TÉRMICA; 
DOBRADIÇAS INTERNAS E FECHOS DO TIPO CREMONA COM 
TRAVAMENTO EM DOIS PONTOS (INFERIOR E SUPERIOR) E 
FECHO CENTRAL; UM PAR DE CHAVES POR FECHADURA; BASE, 
TAMPO, PORTAS, PAINÉIS LATERAIS CONSTRUÍDOS EM PEÇA 
ÚNICA, FIXADOS INTERNAMENTE PARA IMPEDIR SUA 
DESMONTAGEM PELO LADO EXTERNO, GARANTINDO 
SEGURANÇA; TAMPO SUPERIOR E BANDEJAS INTERNAS COM 
REVESTIMENTO ANTIDERRAPANTE MACIO, PARA PROTEÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS; CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS 
INTERRUPTOR PRINCIPAL L/D INTERNO PARA ACIONAMENTO 
DO SISTEMA ELÉTRICO-ELETRÔNICO DE RECARGA; MÓDULO 
ELETRÔNICO DE RECARGA, COM INSTALAÇÃO INDEPENDENTE 
DAS  RÉGUAS  DE  TOMADAS,  COM  4  ESTÁGIOS  DE 
ALIMENTAÇÃO, PRÉPROGRAMADO POR SOFTWARE, PARA 
GERENCIAR DE MODO DINÂMICO E CONTÍNUO A DISTRIBUIÇÃO 
DE CARGA; REINÍCIO AUTOMÁTICO EM CASO DE QUEDA DE 
ENERGIA E LIMITAÇÃO DE CORRENTE MÁXIMA EM 10A PARA 
CONEXÃO EM TOMADAS COMUNS; BANDEJAS NO 
COMPARTIMENTO TRASEIRO, PARA ORGANIZAÇÃO E 
ARMAZENAMENTO DAS FONTES DE ALIMENTAÇÃO; 
PROTEÇÃO: DISJUNTOR DIN 10A, DPS E IDR 30MA, CONTRA 
SOBRECARGA DA REDE, SURTOS DE TENSÃO E CHOQUE 
ELÉTRICO; DUAS (2) RÉGUAS COM 20 TOMADAS CADA, TOTAL 
DE 40 TOMADAS 2P+T, PADRÃO 10A, NORMA NBR 14136, COM 
INSTALAÇÃO INDEPENDENTE, ESPAÇAMENTO DE 45MM ENTRE 
TOMADAS; SISTEMA DE RESFRIAMENTO COM DOIS (2) 
VENTILADORESEXAUSTORES PARA RETIRAR O AR QUENTE E 
GRELHAS INTERNAS; CALHAS E DUTOS NO COMPARTIMENTO 
TRASEIRO PARA PASSAGEM INTERNA DE CABEAMENTO PARA 
QUE NÃO FIQUEM EXPOSTAS; TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DE 110 
~ 240V (BIVOLT) 

AUTOMÁTICO 50/60HZ. I=10A. CABO DE ALIMENTAÇÃO ÚNICO, 
3M DE COMPRIMENTO, PLUGUE 2P+T, PADRÃO 10A, NBR 
14136. PORTA CABO EXTERNO; RÉGUA ADICIONAL EXTERNA 
SUPERIOR COM 3 TOMADAS 2P+T, 
PADRÃO 10A, NBR 14136, ENERGIZADA CONTINUAMENTE. 
ESTRUTURA COM CAPACIDADE PARA 36 CHROMEBOOKS COM 
TELA DE 16 POLEGADAS, EM BAIAS VERTICAIS INDIVIDUAIS; 
CONEXÃO EM TOMADAS COMUNS DE 10A. GARANTIA DE 12 
MESES; CABO DE ALIMENTAÇÃO ÚNICO, 3M DE 
COMPRIMENTO, PLUGUE 2P+T, PADRÃO 10A, NBR 14136. 
PORTA CABO EXTERNO;" 

unid 
 

1 
 

03 
 

R$ 5.122,67 
 

R$ 15.368,00 

40 
LICENÇA DE FERRAMENTA EM NUVEM CAPAZ DE REALIZAR 
ATUALIZAÇÕES AUTOMÁTICAS DE SOFTWARES E DRIVERS 
DIRETAMENTE DA INTERNET, SEM A NECESSIDADE DO 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO DO USUÁRIO; LICENÇA CEU 
(CHROMEBOOK EDUCATION UPGRADE) AS LICENÇAS 
ADQUIRIDAS DEVEM SER VINCULADAS AO DOMÍNIO 

unid 
 

1 
 

100 
 

R$ 275,53 
 

R$ 27.553,33 
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INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO. 

41 
IMPRESSORA 3D – TIPO CREALITY ENDER-3 V3 OU 
EQUIVALENTE TÉCNICO E OPERACIONAL; TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO: FDM; CINEMÁTICA E ESTRUTURA: SISTEMA DE 
MOVIMENTAÇÃO TIPO COREXZ PARA EIXOS X E Z INTEGRADOS, 
COM ESTRUTURA EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO SOB 
PRESSÃO PARA MAIOR ESTABILIDADE DIMENSIONAL. VOLUME 
DE IMPRESSÃO: MÍNIMO DE 220 X 220 X 250 MM. VELOCIDADE 
E ACELERAÇÃO: VELOCIDADE MÁXIMA DE IMPRESSÃO DE ATÉ 
600 MM/S E ACELERAÇÃO MÁXIMA DE 20.000 MM/S². 
SISTEMA DE EXTRUSÃO: EXTRUSORA DIRETA (DIRECT DRIVE) 
COM ENGRENAGEM DUPLA, BICO TRI-METÁLICO DE TROCA 
RÁPIDA E TEMPERATURA MÁXIMA DE EXTRUSÃO DE ATÉ 300°C. 
MESA DE IMPRESSÃO: AQUECIMENTO ATÉ 110°C, COM 
SUPERFÍCIE DE CONSTRUÇÃO EM CHAPA DE AÇO FLEXÍVEL PEI. 
NIVELAMENTO: SISTEMA DE NIVELAMENTO AUTOMÁTICO 
TOTAL ATRAVÉS DE SENSORES INTEGRADOS (MÃOS-LIVRES).  
ELETRÔNICA E INTERFACE: TELA COLORIDA SENSÍVEL AO TOQUE 
DE 4,3 POLEGADAS, PLACA-MÃE DE 32 BITS E SUPORTE A 
ALGORITMOS DE INPUT SHAPING PARA MITIGAÇÃO DE 
VIBRAÇÕES. CONECTIVIDADE: TRANSFERÊNCIA DE ARQUIVOS 
VIA WI-FI, REDE LOCAL (LAN), USB E COMPATIBILIDADE COM 
SISTEMAS DE GERENCIAMENTO EM NUVEM. 
FUNCIONALIDADES ADICIONAIS: SENSOR DE FIM DE 
FILAMENTO, RECUPERAÇÃO DE IMPRESSÃO APÓS QUEDA DE 
ENERGIA E SISTEMA DE CALIBRAÇÃO AUTOMÁTICA POR UM 
TOQUE. MATERIAIS COMPATÍVEIS: PLA, TPU, PETG, ABS, 
FILAMENTOS CARREGADOS COM FIBRA DE CARBONO (PLA-CF, 
PETG-CF), ENTRE OUTROS. ALIMENTAÇÃO: BIVOLT CHAVEADO 
OU AUTOMÁTICO (100-240V, 50/60HZ) COM POTÊNCIA 
NOMINAL DE 350W. 

unid 
 

1 
 

5 
 

R$ 3.155,70 
 

R$ 15.778,48 

 
  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Panambi enfrenta atualmente a carência de fornecimento adequado de 

materiais de informática, o que compromete a eficiência e a eficácia na execução de suas atividades 
administrativas e serviços públicos. Essa situação caracteriza-se pela insuficiência e obsolescência 
dos equipamentos disponíveis, resultando em dificuldades no atendimento às demandas internas 
e externas. 
 
No contexto atual, a falta de uma infraestrutura tecnológica adequada limita a capacidade de 
resposta da administração pública frente às necessidades da população. As diversas secretarias que 
compõem a prefeitura são impactadas diretamente por essa deficiência, enfrentando atrasos na 
tramitação de processos, dificuldades na realização de análises e execuções de tarefas essenciais. 
Essa lacuna gera um reflexo negativo na qualidade dos serviços prestados à comunidade, 
comprometendo a transparência, a agilidade e a acessibilidade das informações. 
 
É imperativo ressaltar a relevância do atendimento a essa necessidade. A modernização e a 
adequação dos materiais de informática não só são essenciais para a melhoria da gestão interna da 
prefeitura, mas também para promover maior eficiência nas relações com o cidadão. A capacidade 
de realizar serviços online, disponibilizar informações em tempo real e atender prontamente as 
demandas da população é fator crucial para garantir a satisfação e o bem-estar da comunidade. 
 
Portanto, a identificação precisa da demanda por materiais de informática é essencial para 
proporcionar uma prestação de serviços públicos de qualidade, dentro dos princípios de eficiência 
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e eficácia esperados da administração. A contratação desses materiais deve ser vista como uma 
prioridade estratégica para impulsionar a transformação digital necessária ao fortalecimento das 
práticas administrativas e à promoção do interesse público em nossa cidade. 

3.2. Mais detalhes quanto a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
12.1. O prazo de vigência da ata de registro de preço é de um ano contados do início da vigência, podendo 

ser prorrogado uma vez por igual período.  
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço. 
 

Forma de fornecimento 
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13.2. O fornecimento do objeto será parcelado.  
 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

 
15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 
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15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 
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15.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Panambi em endereço indicado na Ordem 
de Fornecimento. 

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

16.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três) 
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

16.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

16.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.  

16.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.  

16.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

16.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do 
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada.  

16.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante.  

16.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos.  

16.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 
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empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

16.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado.  

16.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 
17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

 
Fiscalização 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

 
 

Fiscalização Administrativa 
17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 
 

Gestor do Contrato 
17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Panambi deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 04 - Secretaria Municipal de Administração 
CLASSIFICAÇÃO: 2015 - Manutenção da Coordenadoria de Gestão em Tecnologia da Informação 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. a data da emissão;  
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
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20.2.5. o valor a pagar; e  
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

  
Panambi - RS, 10 junho de  de 2026. 

 
 
 
 

________________________________________ 
Antônio Carlos do Nascimento Pompeo 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

 

A empresa ______________________________, CNPJ nº ___________________, por meio 

de seu representante legal abaixo assinado, Sr(a) ____________________, portador(a) do RG nº 

____________ e do CPF/MF nº ______________________ declara, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal Brasileiro, que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte 

nos termos de Lei acima citada e que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar n° 123/06. 

Caso seja declarada vencedora do certame, promoveremos a regularização de eventuais 

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

 

 

Declaramos, expressamente, sob pena de eliminação sumária do certame licitatório, Pregão 

Eletrônico nº 83/2026, ou sob pena de rescisão do contrato deste certame decorrente, que esta 

proponente não incorre em qualquer dos impedimentos previstos neste processo.  

 

Declara, por fim, estar ciente e de acordo que, constatada a falsidade da presente declaração, 

a qualquer tempo, estará sujeita à eliminação sumária desta licitação ou à rescisão do contrato de 

concessão que dela tiver se originado, sem direito a qualquer indenização e sem prejuízo da 

responsabilidade criminal do(s) signatário(s) e das demais previstas em lei e no Edital. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente, nos termos e sob as penas da lei. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR E COMPROMISSO DA NÃO CONTRATAÇÃO DE MENORES 

 

 

_______________________________________________ (razão social da empresa), inscrito 

no CNPJ sob o número _______________________, por seu(s) representante(s) legal(is) que esta 

subscreve(m), declara FORMALMENTE, para fins de participação na Licitação Pregão Eletrônico nº 

83/2026, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI, que não tem, bem como proíbe a 

existência atual ou futura, em seu quadro de pessoal operacional ou administrativo, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos, com jornada de trabalho no período noturno ou prestando serviços 

perigosos ou insalubres, e nem empregados menores de 16 (dezesseis) anos em quaisquer condições, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) anos. 

 

Esta DECLARAÇÃO FORMAL tem a característica de compromisso em relação ao inciso XXXIII, 

do artigo 7.º da Constituição Federal, considerado como elemento de habilitação nos termos do inciso 

VI, do artigo 68, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI – RS 

SECRETARIA DA FAZENDA 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Página 4 de 11 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI: Av. Konrad Adenauer, 1870, Bairro São Jorge, Panambi – RS. CEP 98.280-000 
CNPJ: 88.702.089/0001-89 – Home Page: www.panambi.rs.gov.br 

Telefone: (55) 3376-9100. Setor Licitações (55) 3376-9110. E-mail: licita@panambi.rs.gov.br 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA 

EMPRESA 

  

 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico Nº 83/2026 

 

A Empresa ____________________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº ___________________________ por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr(a) 

____________________, portador(a) do RG nº ____________ e do CPF nº 

______________________, DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional servidor público da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI.  

Comprometemo-nos a informar a V. Sas., no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da sua 

ocorrência, em caso de algum sócio se tornar servidor público, através de ofício protocolado junto ao 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Panambi. 

 

 

DATA, CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

 

(MODELO) 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico Nº 83/2026 

 

Eu ______________________________(nome completo), RG nº _______________, representante 

credenciado da_________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº __________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

 

Data, assinatura do credenciado e nome da Empresa 
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ANEXO VII 

 

MINUTA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ______/_____ 

Pregão Eletrônico Nº 83/2026 

 

O MUNICÍPIO DE PANAMBI, pessoa jurídica de direito público, situado na KONRAD ADENAUER Nº. 
1870, SÃO JORGE, cidade de Panambi, Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ Nº. 88.702.089/0001-89, 

neste ato representado pelo Sr. Gustavo Cavalheiro, Prefeito de Panambi abaixo assinado, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ______/______, RESOLVE registrar os valores 
oferecidos para _______________________________, conforme consta no Edital do(a) Pregão 

Eletrônico, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas 

empresas cujas propostas foram classificadas no certame, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1. REGISTRO DE PREÇOS DE ________________________________, através do Sistema de Registro 

de Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI, de acordo com as especificações e 

quantitativos abaixo estimados: 

 

Fornecedor: _________________________________________ 

Item Descrição Unid. Marca 
Qtde. 

Min. 

Qte. 

Max 

Valor 

unit 

1       

2       

3       

 

 

CLÁUSULA II – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. Fica facultada a adesão por órgão ou entidades da Administração Pública Municipal, a ata de 

registro de preços, nos termos no § 3º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, com redação 

conferida pela Lei Federal nº 14.770/2023. 

CLÁUSULA III – VALIDADE E PRAZO DA ATA 

3. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 

da Lei 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA IV – REALINHAMENTO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
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Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

4.4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.3. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

4.4.4. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;  
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou  

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 1º de 
abril de 2021.  

4.7.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.3 será 

formalizado por    despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados, por razão de interesse público ou pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA. 

5.1. Os itens deverão serem entregues no prazo de ______________ conforme descritivo do termo de 

referência do Edital 83/2026 após o recebimento da Ordem de Compra no Município de Panambi, 
emitida pelo setor de compras e que será encaminhada a licitante vencedora, detentora da Ata de 

Registro de Preços, sem qualquer ônus para o órgão gerenciador. 

 5.2 Os itens serão recebidos:  

5.2.1 Provisoriamente, para efeitos de posterior verificação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, onde 
será atestada pelo fiscal a conformidade do objeto com as especificações constantes na Cláusula 

Primeira deste Contrato; 

 5.2.2 Definitivamente, decorrido o prazo de 02 (dois) dias úteis após a entrega provisória do objeto. 
5.3 O FORNECEDOR ficará obrigado a substituir, às suas expensas, em até 05(cinco) dias, os itens em 

desacordo com o previsto neste Contrato, sendo que o ato do recebimento provisório não importará 
sua aceitação.  
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5.4 O fornecedor garante que o objeto será executado no prazo e qualidade contidos no processo 

licitatório, nas quantidades solicitadas, na respectiva nota de empenho/ordem de compra e no 

presente instrumento. 

5.5. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará à empresa, as sanções e 

penalidades impostas pela Lei Federal 14.133/21, desde que garantindo o contraditório e a ampla 

defesa. 

CLÁUSULA VI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para o 
registro dos respectivos preços em assinar a ata de registro de preços, ensejará em penalidade 

previstas enunciadas na Lei 14.133/2021: 

6.2.1. Advertência;  

6.2.2. Multa; 

6.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recolhida no prazo máximo de dez dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

6.5. Incidirá multa de mora de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de quinze dias corridos. 

6.5.1. A multa de mora será de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o limite máximo de 30%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação. 

6.5.2. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

6.5.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração a converta em multa 

compensatória e promova a extinção do contrato com a aplicação cumulativa de outras sanções. 

6.5.4. A multa compensatória será de 15% por cento sobre o valor do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

6.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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6.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

6.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.12. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, Lei 14.133/2021). 

6.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, Lei 14.133/2021). 

6.14. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, Lei 14.133, de 2021) 

6.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, Lei 14.133, de 2021). 

6.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, Lei 14.133, 

de 2021). 

6.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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6.19. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA VII – DO REALINHAMENTO DE PREÇOS 

7.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, ou supressão ou 

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos 

dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de prorrogação 

poderá ser reajusta com base no IPCA. 

7.2. O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade de realinhamento 

de preço, deverá ser endereçado ao pregoeiro, com identificação do instrumento a que se refere. 

7.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 

menos, conforme ocaso. 

7.4. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer 

justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de 

preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares 

referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico- 

financeiro do pactuado. 

7.5. Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada 

e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 

7.6. Não será apreciado o pedido de realinhamento de preços que não vier acompanhado de 

provas do desequilíbrio sofrido. 

CLÁUSULA VIII – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE 

EMPENHO 

8. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preço será autorizado, pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PANAMBI, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira 

competente para os pagamentos.  

8.1. A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante 

total ou parcial, serão igualmente, quando da solicitação. 

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9. Compete à Contratante:  

9.1. Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento.  

9.2. O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada. 

9.3. Realizar o pagamento após apresentação de nota fiscal no prazo de até trinta dias após a 

entrega definitiva. 

9.4.  A dotação a ser utilizada será especifica da secretaria que realizará as compras. 

CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1. Fornecer os itens de acordo com as especificações e prazos especificados no edital e termo de 

referência; 

10.2. Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou 

obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem 

como por todos os gastos e encargos inerentes à necessária à perfeita execução do objeto contratual, 

entendendo-se como ônus tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições parafiscais, 

empréstimos compulsórios, para a perfeita entrega do objeto em Panambi, RS. 

10.3. Manter, durante a vigência da ata, as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital 

em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

10.4. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização designada 

pela CONTRATANTE. 

10.5. Substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os produtos recusados e desenvolvidos pela 

CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado. 

 

CLÁUSULA XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11. Integram esta Ata, o Edital de Registro de Preços de____________________________, e as 

propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.  

11.1. Fica eleito o Foro de Panambi (RS), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 

da presente Ata.  

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 14.133/2021, e demais normas 

aplicáveis.                                                             

Panambi (RS), ____ de ____________ de _______ 

 

 

Contratante 

 

 

Contratada 
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